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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14,133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira Matricula

E-MAIL: admfinancasdomDedro®amail-Com

Matricula n° 5106-1

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a aquisição, instalação,
manutenção e retirada de uma Árvore de Natal decorativa a ser instalada em local público
estratégico do Município de Dom Pedro (MA), integrando o conjunto de ações promovidas pela
Administração Municipal para celebração das festividades natalinas do ano de 2025.

A ornamentação natalina, além de valorizar os espaços públicos, contribui para o
fortalecimento dos vínculos sociais e comunitários, estimulando o sentimento de pertencimento,
alegria e união entre os munícipes. Trata-se de um evento tradicional que simboliza valores
culturais e religiosos profundamente enraizados na população, refletindo o compromisso da gestão
municipal com a promoção de bem-estar coletivo e da convivência harmoniosa entre os cidadâos.

Sob o aspecto econômico e turístico, a decoração natalina também fomenta o comércio
local e o turismo interno, atraindo visitantes de cidades vizinhas e impulsionando as vendas de fim
de ano. Tal movimento contribui diretamente para o aquecimento da economia loca! e
fortalecimento dos pequenos empreendedores.

No tocante à segurança e à eficiência, a contratação de empresa especializada
assegura que a estrutura, a instalação elétrica e os materiais empregados estejam em
conformidade com as normas técnicas vigentes, garantindo a integridade física dos freqüentadores
e a durabilidade dos equipamentos. Além disso, o uso de iluminação LED e materiais reutilizáveis
representa uma medida sustentável e de economicidade, alinhada aos princípios da eficiência e
da responsabilidade ambiental previstos na Lei n° 14.133/2021.

Por fim, a iniciativa demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Dom Pedro
em valorizar o espaço urbano, promover momentos de lazer e confraternização e oferecer à

população uma decoração natalina segura, moderna e simbólica, transformando o ambiente
público em um local de convivência e celebração acessível a todos.

Dessa forma, a contratação se mostra justa, necessária e vantajosa, atendendo aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público
que norteiam a Administração Municipal.

W - OBJETO

Necessidade da Administração em decoração natalina 2025 (árvore) para o município de Dom

Pedro (MA).

III • DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
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Arvore 10mt confeccionada em estrutura metálica de tubo

1  metaion galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com pintura UND 1

antrferrugem preenchido com cordões luminosos ied 220v-

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

NOVEMBRO 2025

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência
à presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão
realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Piano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em
2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras
alinhado á Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando
otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na
avaliação das necessidades imediatas e na priorízação de ações que assegurassem a
continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que. para o corrente ano, está
programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo
assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contratações do
município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar atiertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 20 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças, atesta a necessidade da Contratação de empresa para

prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando atender ás

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72. Inciso I,

da Lei n® 14.133. de 2021. entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-

se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse

ptiblico, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que

compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal n** 04/2024 em seu Art. 13. a elaboração

do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de ínexigíbilidade e dispensa de

licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®. 14.133, de T' de abril de 2021, em

especial nos casos de:

a.1. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do

art. 75 da Lei n« 14.133, de 1» de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação

para a elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias

para essa etapa estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente.

Dom Pedro/MA, 20 de outubro de 2025.

Sônia Lúcia Ldpes Feiipsa Máchado
Secretária Municipal oe Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art It • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n«

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2" • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

defeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO \

Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Educacab^dá out^f
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79. inciso Ml da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art 10 • Nomear o Sr. FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO.

CPF n» 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretôrlo(a) de
Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2S • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagíndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
27B de Janeiro de 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f23S2ee206n}de6c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador mba80d86952689S8S1113fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

ÍDRTARU no 04/2025GABINETE DO PREFEITO ̂

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, inciso III da Lei Orgânica
|/unícipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:
Art 1» - Nomear ̂ ^^fôlUA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHAj^ CPF

282.967.103^, para o cargo em comissão de SecretãMa de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, rto Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2* • A presente Podaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Juridico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS OAMACENO TAVARES,
CPF n® 052.205.813-25. para o cargo em comissão de Assessor Jurfdico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 2s - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de janeira de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
27» de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

27» de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código idenmcatíor. b84304b737f504466bdlb9f0def5fcSc

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a8625ae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N» 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 202S

PORTARIA N» 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÀO. no USO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

a
CERTIFICADO DlGlTALMENTE
f rriM ÇAfilMBO DÊ TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e

o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPtTULOIII -X
DISPOSIÇÕES FINAIS ]

Orientações Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data dè^dtvjilsai^ãtfao
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO HARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2034.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

>  Publicado por RICAPDO ALVES DA SILVA
Código identificador.' S6bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133. de de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Marantião para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da lei ns 14.133, de 2021;

K) PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. Estado do Maranhão, no
Rso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. indso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA;

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREÜMIAAES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2B Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e

demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ás regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pefô referido Ente.

Definições

Art 3B Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas

Juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração:
IV - Setor reguisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-ia;

V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI • Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de Integrantes

das áreas soilcitante, técnica s de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7®. da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias á execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:

Parágrafo único; Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde

que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital do
Ministério da Economia, üisponivel no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operaclonallzação.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambiental da contratação.
Art. 7' O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administraçáo.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, guando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.

Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP. será permitida sua confecção de forma
Individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021. e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do Interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
lli - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â www.famem.org.br 57/157
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades póbiicas. bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens. ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
Vi - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n»
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

•dminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII • justificativas para o parcelamento ou não da solução;
Vtll ■ Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X ■ Demonstrativo dos resultados pretendidos, em lermos de
economlcidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis:
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável; e
Xlli - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação

para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1^ O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I.

#. VI. VM e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os
emais elementos, apresentar as devidas justificativas.

§ 2^ Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
Indispensáveis, flexibílizando-os sempre que possivei.
§ 3i> Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art 11 da
Lei n* 14.133. de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no locai da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llcitatóno e à eficiência do respectiva
contrato, nos termos do § 2< do art. 25 da Lei n^ 14.133. de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4s do art. 40 da Lei ns
14.133. de 2021; e

lil - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade

Idêntica ou semelhante á atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea *d' do inciso VI do § Si" do art. 174
da Lei n» 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos

estabelecidos no edital são rdevantes aos 6ns pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § If^ do art. 36 da Lei n« 14.133. de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP. o setor requisitante ou a equipe de

planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam se^JdequacJ

demanda da prefeitura municipai. Ob

Exceções à elaboração do ETP j ,-

Art. 13 A elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de: ''■■■nfK:, '
a) contratação direta, que compreende os casos de inexfgitiiJijjâíliye
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei
14.133, de 1" de abril de 2021, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e II do art. 75 da Lei n°, 14.133. de 1« de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n«, 14,133. de 1» de abril de 2021;
a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art.
75 da Lei n>. 14.133. de 1« de abril de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme incisa VIII do art 75
da Lei ns. 14.133, de 1° de abril de 2021;
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7' do art 90
da Lei 14.133 de l» de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já Identificou a melhor
sduçâo por melo de ETP realizado previamente.
§ 1° • Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 2' • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente Identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3^ do art. 18 da Lei n^ 14.133, de 1>
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Rstabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1^
e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilizaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

l^bjeto e âmbito de aplicação
Art. 10 Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal ns 14.133, de 1» de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.

S19 A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
ílmitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrização do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
S 2* - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão otreervar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 39 Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art 75 da Lei n914.133, de 2021:
tl - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n914.133. de 2021:
III • Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do

art. 75 da Lei n914.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do í 69 do art. 82 da Lei n9
14.133, de 2021.

§ 19 Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput. deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercido; e
II • O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,

entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 29 Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
Identihcada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de

Atividades Econômicas • CNAE.

§ 39 O disposto no § 19 deste artigo não se a(A\ca às contratações de até
RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veiculos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante. Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 79 do art. 75 da Lei n9

14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 49 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n914.133/21 e/ou

regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
S1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso:
VIII • parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX - Autorização da autoridade competente:
$ 19 Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos

termos do Inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 29 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do

contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável peto procedimento

â
I rR1 IFICAOO üiCilTfiLMENTE
( (OM C.MílMBO DE TEMRO
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MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2025.1020.001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração

natalina 2025, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro (MA), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

ITEMl DESCRIÇÃO ÜNID. I QTD
Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo

1  metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com pintura UNID 1
antiferrugem preenchido com cordões luminosos led 220v.

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art 6^ da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n^ 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
OiRI: 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro ■ Dom Pedro - MA

PREFÍITURAOE

^DOM
mPEDRO

4.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a locação, instalação, manu

tenção e retirada de uma Árvore de Natal decorativa a ser Instalada em local público es
tratégico do Município de Dom Pedro (MA), integrando o conjunto de ações promovidas
pela Administração Municipal para celebração das festividades natalinas do ano de 2025.

4.2. A ornamentação natalina, além de valorizar os espaços públicos, contribui para o

fortalecimento dos vínculos sociais e comunitários, estimulando o sentimento de perten-
cimento, alegria e união entre os munícipes. Trata-se de um evento tradicional que sim

boliza valores culturais e religiosos profundamente enraizados na população, refletindo

o compromisso da gestão municipal com a promoção de bem-estar coletivo e da convi

vência harmoniosa entre os cidadãos.

4.3. Sob o aspecto econômico e turístico, a decoração natalina também fomenta o co

mércio local e o turismo interno, atraindo visitantes de cidades vizinhas e impulsionando
as vendas de fim de ano. Tal movimento contribui diretamente para o aquecimento da
economia local e fortalecimento dos pequenos empreendedores.
4.4. No tocante à segurança e à eficiência, a contratação de empresa especializada as

segura que a estrutura, a instalação elétrica e os materiais empregados estejam em con

formidade com as normas técnicas vigentes, garantindo a integridade física dos freqüen
tadores e a durabilidade dos equipamentos. Além disso, o uso de iluminação LED e mate
riais reutilizáveis representa uma medida sustentável e de economicidade, alinhada aos

princípios da eficiência e da responsabilidade ambiental previstos na Lei n- 14.133/2021,
4.5. Por fim, a iniciativa demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro em valorizar o espaço urbano, promover momentos de lazer e confraternização e
oferecer à população uma decoração natalina segura, moderna e simbólica, transfor

mando o ambiente público em um locai de convivência e celebração acessível a todos.

4.6. Dessa forma, a contratação se mostra justa, necessária e vantajosa, atendendo aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse

público que norteiam a Administração Municipal.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a loca

ção, montagem, manutenção, desmontagem e retirada de uma Árvore de Natal decora
tiva, incluindo toda a estrutura metálica, componentes elétricos, elementos ornamentais,

materiais de fixação e acessórios necessários à perfeita execução dos serviços.

5.2. O ciclo de vida do objeto abrange desde o planejamento e elaboração do projeto de

corativo, passando pela Instalação e funcionamento durante o período natalino, até a re

tirada. i
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5.3. A estrutura principal será composta por armação metálica modular, resistente e tra
tada contra corrosão, com altura estimada entre 10 metros, adaptável ao espaço público
definido pela Administração Municipal. Essa estrutura deve suportar intempéries e man
ter estabilidade mesmo em condições adversas de vento e chuva, obedecendo às normas

técnicas de segurança e engenharia aplicáveis.

5.4. Durante o período de exibição, que compreenderá aproximadamente os meses de

novembro a janeiro, a contratada deverá realizar manutenções preventivas e corretivas,
garantindo o pleno funcionamento da iluminação e a integridade da estrutura, substi

tuindo eventuais peças danificadas sem ônus adicional para a Administração.
5.5. Após o encerramento das festividades, a empresa será responsável pela retirada com
pleta dos elementos decorativos e com transporte.

5.6. A solução proposta observa ainda o aspecto sustentável do ciclo de vida do objeto,
priorizando o uso de materiais recicláveis, iluminação eficiente e durável, reduzindo o

consumo de energia e o descarte de resíduos.

5.7. Dessa forma, a execução do objeto garantirá segurança, durabilidade, beleza e sus-

tentabílidade, atendendo à necessidade de embelezamento natalino do Município de Dom
Pedro (MA), em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, sustentabi-

lidade e interesse público previstos na Lei n^ 14.133/2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps://www.gov.br/agu/pt-brl
6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: não será necessário indicação de marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
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7.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de maneira planejada, segura e eficiente,

observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, o cronograma estabelecido e

as boas práticas de engenharia, elétrica e ornamentação. O fornecimento e a instalação

da Árvore de Natal deverão ocorrer em etapas interdependentes que compreendem o
planejamento, transporte, montagem, manutenção, desmontagem e entrega final,
considerando todo o ciclo de vida do objeto contratado.

7.2. Etapa de Produção, Preparação e Transporte

a) Utilização de estrutura metálica modular galvanizada, com pintura antiferrugem,

dimensionada para resistir à ação dos ventos e intempéries locais;

b) Confecção de ornamentos e revestimentos em materiais de alta durabilidade, não

inflamáveis e resistentes à umidade;

c) Instalação prévia dos sistemas de iluminação para testes elétricos e de funcionamento,

antes do transporte;

d) Embalagem e transporte em veículos apropriados, com medidas de proteção que

evitem danos físicos e elétricos aos componentes.

e) O transporte deverá ser realizado até o loca! de instalação designado pela Prefeitura,

respeitando as condições de segurança e de acesso à via pública.

7.3. Etapa de Montagem e Instalação

a) A montagem da estrutura deverá ocorrer sob supervisão técnica direta do responsável
habilitado, observando os prazos fixados no cronograma contratual e as condições de

segurança do local.

b) As atividades incluirão:

• Montagem dos módulos estruturais metálicos sobre base firme e nivelada;

•  Fixação segura com cabos de aço, estais e ancoragens conforme cálculo estrutural:

•  Instalação dos sistemas de iluminação com controle eletrônico de efeitos;

• Adoção de proteções elétricas adequadas, com disjuntores, aterramento e dispo

sitivos diferenciais residuais [DR);

•  Execução de testes de carga, iluminação e estabilidade antes da inauguração;

•  Sinalização e isolamento do local de montagem para garantir a segurança de pe

destres e veículos;

•  Entrega de relatório de inspeção técnica e termo de liberação para uso público.

• A montagem deverá ser concluída preferencialmente até a primeira semana de

dezembro de 2025, garantindo o funcionamento pleno para as festividades nata

linas.

7.4. Etapa de Manutenção Preventiva e Corretiva

a) Durante todo o período de exposição pública (estimado entre dezembro/2025 e

janeiro/2ü26j, a contratada será responsável por manter a Arvore de Natal em perfeito
estado de conservação e funcionamento, realizando:

• Vistorias periódicas na estrutura e na instalação elétrica; ^
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•  Substituição imediata de lâmpadas queimadas, fios danificados ou enfeites soltos;

•  Limpeza regular da estrutura e dos ornamentos, sem uso de produtos que com
prometam a integridade dos materiais;

• Atendimento a solicitações emergenciais da Prefeitura em prazo máximo de 24
horas após notificação;

•  Emissão de relatórios técnicos de manutenção registrando intervenções realiza
das.

• A manutenção deverá ser executada sem ônus adicional ao Município, sendo parte
integrante das obrigações contratuais da empresa vencedora.

7.5. Etapa de Desmontagem, Retirada e Armazenamento

a) Encerrado o período de festividades, a contratada deverá realizar a desmontagem
completa da estrutura e dos elementos decorativos, adotando todos os cuidados

necessários para evitar danos. Essa etapa inclui:

•  Desligamento e remoção dos componentes elétricos com segurança;

• Desmontagem por etapas, respeitando a ordem inversa da montagem;

•  Limpeza e restauração do espaço público, deixando o local nas mesmas condições
em que foi recebido;

•  Separação, acondicionamento e embalagem adequada dos itens;

• Todo o processo de retirada deverá ser concluído em prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis após o encerramento oficial das festividades.

7.6. Todos os serviços deverão observar as normas técnicas da ABNT referentes à

segurança elétrica, estrutural e de montagem em áreas públicas:

7.7. A contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil durante a vigência
contratual, cobrindo eventuais danos a terceiros;

7.8. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente uniformizados e equipados
com EPls e EPCs;

7.9. Essa estrutura detalhada garante total rastreabilidade, segurança e transparência na

execução contratual, além de assegurar que o Município de Dom Pedro/MA disponha de

uma decoração natalina de alto padrão estético, técnico e sustentável.

8, GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI;06,I35!293/I)001-30

Praça Teixeira de Fr^ 72, centro - Dom PeAt) • MA

PREfEITUflADE

ÜDOM
mPEDRO

providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos [Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ° Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n- 14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n- 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
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contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] físcal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 18^ Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
14.133, de 1- de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

Informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
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houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega. Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
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10 (dez] dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a] o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c] os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f] eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n-14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a] verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
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contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, Fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

, assim apurado: I

365

= 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (ArL 75, II, da Lei n^ 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
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11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca
berá o direito de recusar, caso o[s) material (aisj não esteja (am] de acordo com o espe
cificado:

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento. nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 [cinco] dias úteis, prorrogável uma
vez por Igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;
11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido;

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.
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11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s] produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas
no artlS da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor:

11.11, Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXiGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

aj Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede;

c3 Mlcroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre

sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN], referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU] por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS):

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega
tiva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

H:

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 [um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n-14.133, de 2021, art. 65, §1-).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECO ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.
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g) o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional

equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de cer

tidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível
com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços prestados e demais

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técni

cas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do licitante.

d) 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Ad

ministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do

cumentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execu

ção, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

f) Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua

análise serão objeto de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n- 11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n- 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2025.

Amanda Dias Oliveira
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Assessora Administrativa

Matrícula n- 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2025.1020.001/2025- SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ac Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 23 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNtD. INTEUSSADA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSÃO:

NECESaOAOE DA ADMINISTRAÇÃO EM ALUGAR ÁRVORE DE NATAL LO METROS CONFECOONAOA EM ESTRUTURA METÁUCA
DE TVBO METALON GALVANIZADO 20X2OMM E BARRA CHATA 1/6 COM PINTURA AKTI-fERRUGEM PREENCHDO COM
CORDÕES LUMINOSOS L£D 220V.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FETTAS PELAWMINISTRAÇÁO PÚBUCA

30/10/2023

ORÇAMENTO (474S7M293
RESPONSÁVEL RANN* KAOIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

/m- ̂

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME:

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENT1STA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S):

CONCLUSÃO:

ALUGUEL DE ÁRVORE DE NATAL

47457/00293

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO EM ALUGAR ÁRVORE DE NATAL 10 METROS CONFECCIONADA EM ESTRUTURA METAUCA DE
TUBO METALON GALVANIZADO 20X20MM E BMRA CHATA 1/8 COM PINTURA ANTI-FERRUGEM PREENCHIDO COM CORDÕES
LUMINOSOS LED220V.

SEMAFIN

RANNA KAOIIA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

30/10/2025

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

UND.DE

FORNEC

00/001 ARVORE lOMT CONFECCIONADA EM ESTRUTURA METALICA DE TU80 UNIDADE
METALON GALVANIZADO 20X20MM E BARRA CHATA 1/8 COM PINTURA
ANTI-FERRUGEM PREENCHIDO COM CORDÕES LUMINOSOS LED 220V.

(prr mEço
UMT. IRSI

1,00 A2.S6S.34

VALOR GLOBAL

OBWMEira Í47457/O0393
nUPONSAVEL UNNA IOU>l|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITEM M COTAÇAO

LOTE/ITEM:
001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
ARVORE lOMT CONFECCIONADA EM ESTRUTURA METALICA DE TUBO METALON GALVANI2«J0 20X20MM E BARRA CHATA 1/8 COM
PINTURA ANTI-FERRUG6M PREENCHIDO COM CORDÕES LUMINOSOS LED 220V,

juízo CRinco

M* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERIOR UMnV SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 42.S68.33 Ri 29.797.03
I70« OA MEDIANA)

R$SS.336,84
130% AOIiIA DA MEDIANA)

órgAo / UP /
PORNBCeOOR

PRBSiO/
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

GAMARA MUNICIPAL DE BARRA

MANSA/001-CÂMARA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CMBM -, /TASMIN MARCOS

VENANCIO 16644677790-

33.102.93S/0001-3B

CAMPOS GAMARA MUNICIPAL /
304079770D0199 - CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPOS DOS

GOTTA, / CAIW PINTO OA SILVA-

29.07S.700/0001-27

}9a/S2e7500/0119100l00442024 < 304/0797700/0199100/001S2D24

CONTRATAÇÃO PUBUCASIMIUR ' CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

RS 30.000.0000 RS SS.136.67(H

METODO ESTATfSTKO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Psrs escolha do método estatístico a ser utílitado para deAriçáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisaa de
Preços, publicado pelo do SupehorTribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeKcienie de varíacio das amostras saneaOasfor menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média antmébca (simples); se o coeflcienle de variação (or maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"íSImSs^ I 0"VIO+«»*0 ! "ÜSÍSaSÒ" ' menor PREÇO
12.568.34 Ri 30.000.00 RI 42.568.34

mbhana

Ri 42.568.34

MtTOOO
ADOTADO

mEdia aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

SrrUAÇAO: VALIDADA I TIPO OEFIMTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PtJBUCAS

ENTIDADE; CAMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA / 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA CMBM -...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 29052875000119-1-000044/2024

PREGÃO/ATA: 290/5287500/0119100/00442024 1 DATA: 03/12/2024

LOTE/TTEM: 1/1

OESCRIÇAO: SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE NATAL

QUANTIDADE: 1,00 | VALOR UNITÁRIO: Ri 30.000.00 { VALC» TOTAL: RS 30.000.00
FORNECEDOR: VASMIN MARCOS VENANCIO 16544577790 - 33.102.935/0001-38

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltals/2905287500G119/2024/000044

DAOOS DA AMOSTRA 02

OftÇAHC^fTO ff474a7r00299

RANKA KADI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

srruAçAo; validada tipo de FON-re: coi

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBUCAS

ENTIDADE: CAMPOS CAMARA MUNICIPAL! 30407977000199 • CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOrTA,,,

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 30407977000199-1-000015/2024

PREGAO/ATA: 304/0797700/0199100/00152024 | DATA: 22/11/2024
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE ENFEITES DE NATAL

QUANnOADE; 1.00 [ VALOR UNITAfUO: RS 55.136,67 TvALOR TOTAL: RS 53.020,00

TIPO DE FONl^: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

FORNECEDOR: CAIKI PINTO DA SILVA • 29.075.700/0001-27

LINK: httSS://pnco.eOv.br/8pp/editais/30407977000199/2024/00001S

JUSTIFICATIVA

SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO £ DO SETOR DE
COMPRAS DO MUNICfPIO DE DOM PEDRO/MA

ORÇAMEWTO MT45'«1J9J
PEVONSXVEL. RANNl ILAdjA SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

001 • ARVORE lOMT CONFECcWaDÃIm ESTRl/TÚRÃ
METAUCA de tubo METALON galvanizado 20X20MM E
BARRA CHATA 1/8 COM PINTURA ANTI-FERRUGEM

PREENCHIDO COM CORDÕES LUMINOSOS LED 220V,

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PMITiaPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100.00% a'

OACAMEHTO
AESPONSASfL. HUiNA KAOI|A Si VA CUKHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMEHTACAO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A melodologia oara elabofaçáo do orçamento estimativo utiiuada pelo Sulema Cesta de Preços ISCP) é estruturada como
aderência à Lei r' 14.133/7021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços oublicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 7071) e a Lei n' 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elatrarKêo do orçamento estimativo: os norrnativos internos do ente oublico devem definir o
responsável pela elaOoraçào do orçamento (doravante designado orçamentisla ). com as respectivas competência, 5.2,2. Do respeito ao principio da segregação das
lunçães. O orçamentista não pode exercer, no ámpito do Órgão oesguisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pcegoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento; lei n* 14.133/21. art. S". caput. e Acprdãos n* 2879/2015.P/TCU e n' 6B6/7011-
P/TCU 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilliados pelo SCP. de acordo com o ari. 23. ã 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa. S.2.3.1.
contratações simileres feitas pela Administração Ptiblica (incisa li|. retirada de 'ontes oficiais (Comprasnel. Banco de Preços da Satide e outros repositórios
DuOlicos) com indicação específica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato Ou ata de registro de preços ptío usuáno. 5.2.3.2. pesquisa dlieta
com fornecedores (inciso III). mediante cotação realizada pelo usuáno. com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formau. 5.2.3,3. sitios
eletrônicos especlalizsdos ou de dwnlfiio empto (IV). incluidcs pelo usuáno. com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao brçamentista. em suas pesquisas, priorlae e utilitação de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do ob/eto. sendo admitida a cotação de objetds equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n«
aOB/7019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2,6. Na elaboração do orçamento esilmativo. deve-se utilizar smostras atuali. assim entendidas. 5.2.6.1. para
contratações simllires faltas pala Administração Pública, os contratos ou alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
antenqr é data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21, art. 23, ã 1', II), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou dc contrato e, na
falta desse, a data de homologação: S.2.S.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotaçSes devem ter. no mãximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (lei n* 14.133/21. art. 23. i 1^ IV). 5.2.7. A amplitude da pasqutsa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso náo se]a possível
esse número minimo de amostras, é preciso apresentar justificallva idônea (Acórdão TCU 2S31f7011.Plenârio). 5.2.8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai micial); 5.2.8.1.1. segundo, excluí as amostras inexequiveis, assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta] inferior ã mediana população amostra) micial, exclusive seu valor, 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
CUJO valor seja 30* (trinta por cento) superior a mediana tia população amostrai iniçial. exclusive seu valor: 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como referência a mediana ao mvés da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8.2. na média saneada pelo desvio-padrão. o sistema; 5.2.8.2.1. cria um limite superior, que é representado
pelo desvip-padrão somado ã média; 5.2.8.2.2. cria um limite Infenor. que é representado pelo desvio-padrão menos a média. 5.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estatoeleciOos. 5.2.9. Após c juízo critico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coendente de variação como cnténo de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Onentaçôes sobre Pesquisas de Preços. puWicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, a saber 5.2.9.1. se o coeficiente de vanação for menor ou igual a 25% (vmie e
circo porcento), deve se estimar o preço de referência a partir da mêdls aritmética Isimp(es). 5.2.9.2. se o coehdente de variação for maior oue 25% Ivinie e cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentista ainbuir o tibo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e (mear pare todos os Itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES 00 SCP. S.3.1. O SCP responsèblliza-se;
5.3.1.x. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamertaçáo. 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras Contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados foram publicados em diário oficral e não são editãveis
pelos usuários. 5.3.2. D SCP não se responsabiliza. 5,3.2.1, Pela higidez dos procedimentos liciratõnos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo Oe
reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços Inseridas
pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPDNSABIUDADES DO USUARIO. 5.4.1. O orçamentisla é responsável por. 5.4.1.1. manter seu login/senha
em sigilo, não devendo iransfenr nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal. 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade interessada. 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre que observar qualquer imoropriedadc nos dados constantes da solicitação ou 03 desci ição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar
amostras que. Oentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentisla é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante icortrafé. e-mail ou AR) no sistema, selecionai os foinecedores a serem consultados,
mediante justificativa: lixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcional ã complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar
ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de soUdlação. cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuãrto deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubncar toda a documentação que subsidiou a pesquisa a assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n ° 14.133, de 1° de abril de 2071 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23. aspaclalmante no que tange ás fontes de pesquisa admitidas lã 1°).

RANfM KADIJA SILVA CUNHA

CTF/Matricula 4038-3

Portaria n» OOÚOCfO/OOOO

uiv preços

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.

ORÇAMENTO f434ÕTIM!a3
RESPONSÁVEL: PANNA ICAOIA SILVA CUNHA
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PROPOSTA INICIAL

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para Decoração Natalina 2025.

rOENTÍFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL: D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 50.189.907/0001-19

REPRESENTANTE E CARGO: Débora Lopes Santos- Representante Legal
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 0648467420188 SSP/MA

CPF; 038.817,953-83

ENDEREÇO: Rua Castro Alves, centro. Bela Vista/MA
TELEFONE: 98 981712650

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO oroV'"- UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

ANUAL

1 Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo metalon

' galvanizado 20x20nim e barra chata 1/8 com pintura antifemigem
preenchido com cordões luminosos led 220v

l  RS 38.000,00 RS 38.000,00

ValorTotal (trinta e oito mil reais) RS 38.000,00 ,

1. Valores já incluso montagem/desmontagem e despesas de deslocamento.

Bela Vista do Maranhão MA, 28 de outubro de 2025.

LSANTOS COMlaCK;^ SERVIÇOS
CNPJ n« 50.189.907/0001-19

Débora Lopes Santos
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ESTADO DO HARANHAO

1  l>LAMU4A DE CUSTO E MAPA OEPESQUBA DE PREÇOS
OBJETO: NECESSatADE DA

asv.

ADfMTnAÇAOEM ALUGARArvow 10 METROS COSHCaONADA EM ESTRUTURA HET, DE TUBO METALON QALVA»EZADO ZOXHMH E BARRA CHATA 1« COM PMTURA AKRFERRUGae PREENCHE» COMCORDOeSI.UMNOSOSLED

oescNcAo UMDl qtd

CESTA DE PReçOSI
0 L SANTOS COH^ICIO E

SERMCOS CNPJ: 9a.1StS07Mfr1.1t
CESTADE PREÇO «a

VALOR UWT VALOR total; VALOR UMT VALOR TOTAL VALOR UMT VALOR TOTAL

A^RE 10 METROS CONFECCIONADA EM ESTRUTURA
METAUCA de tubo METALON galvanizado 20X20MM E

1  BARRA CHATA IS COM PINTURA ANTIFERRUGEM
PREENCHIDO COM CORDÕES LUMINOSOS LEO 220V

SERVIÇOS

METOOOLOOW

APUCAOA

IRS 30000,OOIR» 30 000,00 R$ 38.000,00 I R$ 38 000,00 I RS 55.136.67 R$ 55.138,671 MÉDIA | RS 41 046,56 RS 41 045,59

30,000.1)01 VLR, TOTAL I RS M.OOO.I» I VLR, TOTAL Vm. TOTAL I RS 41,045,69

VALOR GLOBAL

Dom Pein - MA, 30 de oulubro de 2025

''LLít â21/J[*1 ÍÀk2í*J*Í i ■ MiíaTim»»1a a.'if l\*í>nI

í^nwvíX
RANNA KAD^A SILVA CUNHA

Assessora Admnsirabva



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas 72, centro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Contratação de empresa para consultoria técnica e apoio administrativo às

atividades do setor de planejamento, compras e contratações, voltados à elaboração do Plano

de Contratações Anual - PCA, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro Maranhão.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Contratação de empresa especializada em

aluguel de árvore de natal de 10 metros confeccionada em estrutura metálica de tubo

metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com pintura anti ferrugem preenchido

com cordões luminosos led 220v para as festividades de Natal na cidade de Dom Pedro

MA. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para

a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

GovernamentaiS-

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 30 de outubro de 2025.

Após analisar as pesquisas feitas, eiaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

30 de outubro de 2025.
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A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cáicuio com base na MÊCÍA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utiiizadc para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no ValorTOTAL estimado de R$ $ 41.045,56 (QUARENTA E UM MIL

CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total R$

41.045,56 (QUARENTA E UM MIL CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA

E SEIS CENTAVOS). Que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o

processo licitatõrio e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 30 de outubro de 2025.

Ranna l^dija Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei ns 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2025.1020.001/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração
natalina 2025, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro (MA), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UNID.

VALOR

TOTAL

ESTIMADOI
Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo metalon

galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com pintura antiferrugem SERVIÇO
preenchido com cordões luminosos led 220v.

RS 41.045,56

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requísitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n- 14.133, de 1- de abril de 2021, era que se faculta a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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4.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a locação, instalação, manu

tenção e retirada de uma Árvore de Natal decorativa a ser instalada em local público es
tratégico do Município de Dom Pedro (MA), integrando o conjunto de ações promovidas

pela Administração Municipal para celebração das festividades natalinas do ano de 2025.

4.2. A ornamentação natalina, além de valorizar os espaços públicos, contribui para o

fortalecimento dos vínculos sociais e comunitários, estimulando o sentimento de perten-

cimento, alegria e união entre os munícipes. Trata-se de um evento tradicional que sim

boliza valores culturais e religiosos profundamente enraizados na população, refletindo

o compromisso da gestão municipal com a promoção de bem-estar coletivo e da convi

vência harmoniosa entre os cidadãos.

4.3. Sob o aspecto econômico e turístico, a decoração natalina também fomenta o co

mércio local e o turismo interno, atraindo visitantes de cidades vizinhas e impulsionando

as vendas de fim de ano. Tal movimento contribui diretamente para o aquecimento da

economia local e fortalecimento dos pequenos empreendedores.

4.4. No tocante à segurança e à eficiência, a contratação de empresa especializada as

segura que a estrutura, a instalação elétrica e os materiais empregados estejam em con

formidade com as normas técnicas vigentes, garantindo a integridade física dos freqüen

tadores e a durabilidade dos equipamentos. Além disso, o uso de iluminação LED e mate

riais reutilizáveis representa uma medida sustentável e de economicidade, alinhada aos

princípios da eficiência e da responsabilidade ambiental previstos na Lei n- 14.133/2021.

4.5. Por fim, a iniciativa demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro em valorizar o espaço urbano, promover momentos de lazer e confraternização e

oferecer à população uma decoração natalina segura, moderna e simbólica, transfor

mando o ambiente público em um local de convivência e celebração acessível a todos.

4.6. Dessa forma, a contratação se mostra justa, necessária e vantajosa, atendendo aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse

público que norteiam a Administração Municipal.

5, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a loca

ção, montagem, desmontagem e retirada de uma Árvore de Natal decorativa, incluindo
toda a estrutura metálica, componentes elétricos, elementos ornamentais, materiais de

fixação e acessórios necessários à perfeita execução dos serviços.

5.2. O ciclo de vida do objeto abrange desde o planejamento e elaboração do projeto de

corativo, passando pela instalação e funcionamento durante o período natalino, até a re

tirada.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:06.13):293/0001-30

p!3Ç3 Teixeira de Freitas, 72, centra • Dom Pedro - MA

fWPTOíOE

DOM
PEDRO

5.3. A estrutura principal será composta por armação metálica modular, resistente e tra

tada contra corrosão, com altura estimada entre 10 metros, adaptável ao espaço público
definido pela Administração Municipal, Essa estrutura deve suportar intempéries e man
ter estabilidade mesmo em condições adversas de vento e chuva, obedecendo às normas

técnicas de segurança e engenharia aplicáveis.

5.4. Durante o período de exibição, que compreenderá aproximadamente os meses de

novembro a janeiro, a contratada deverá realizar manutenções preventivas e corretivas,
garantindo o pleno funcionamento da iluminação e a integridade da estrutura, substi

tuindo eventuais peças danificadas sem ônus adicional para a Administração.

5.5. Após o encerramento das festividades, a empresa será responsável pela retirada

completa dos elementos decorativos e com transporte.

5.6. A solução proposta observa ainda o aspecto sustentável do ciclo de vida do objeto,

priorizando o uso de materiais recicláveis, iluminação eficiente e durável, reduzindo o

consumo de energia e o descarte de resíduos.

5.7. Dessa forma, a execução do objeto garantirá segurança, durabilidade, beleza e sus-

tentabilidade, atendendo à necessidade de embelezamento natalino do Município de Dom
Pedro (MA), em consonância com os princípios da economicidade, eficiência, sustentabi-

lidade e interesse público previstos na Lei n- 14.133/2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGÜ fhttps://www.gov.br/agu/pt-br).

6.2. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: não será necessário indicação de marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.
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7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de maneira planejada, segura e
eficiente, observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, o cronograma
estabelecido e as boas práticas de engenharia, elétrica e ornamentação. O fornecimento e
a instalação da Árvore de Natal deverão ocorrer em etapas interdependentes que
compreendem o planejamento, transporte, montagem, manutenção, desmontagem e
entrega final, considerando todo o ciclo de vida do objeto contratado.
7.2. Etapa de Produção, Preparação e Transporte

a) Utilização de estrutura metálica modular galvanizada, com pintura antiferrugem,
dimensionada para resistir à ação dos ventos e intempéries locais;
b) Instalação prévia dos sistemas de iluminação para testes elétricos e de

funcionamento, antes do transporte;
c) Embalagem e transporte em veículos apropriados, com medidas de proteção que
evitem danos físicos e elétricos aos componentes.

d) O transporte deverá ser realizado até o local de instalação designado pela
Prefeitura, respeitando as condições de segurança e de acesso à via pública.

7.3. Etapa de Montagem e Instalação

a) A montagem da estrutura deverá ocorrer sob supervisão técnica direta do
responsável habilitado, observando os prazos fixados no cronograma contratual e as
condições de segurança do local.

b) As atividades incluirão:

• Montagem dos módulos estruturais metálicos sobre base firme e nivelada;

• Fixação segura com cabos de aço, estais e ancoragens conforme cálculo estrutural;

• Instalação dos sistemas de iluminação com controle eletrônico de efeitos;

• Adoção de proteções elétricas adequadas, com disjuntores, aterramento e dispo
sitivos diferenciais residuais (DR);

• Execução de testes de carga, iluminação e estabilidade antes da inauguração;

• Sinalização e isolamento do local de montagem para garantir a segurança de pe
destres e veículos;

• Entrega de relatório de inspeção técnica e termo de liberação para uso público.

• A montagem deverá ser concluída preferencialmente até a primeira semana de

dezembro de 2025, garantindo o funcionamento pleno para as festividades natalí-

7.4. Etapa de Manutenção Preventiva e Corretiva

a) Durante todo o período de exposição pública (estimado entre dezembro/202S e
janeiro/2026], a contratada será responsável por manter a Arvore de Natal em
perfeito estado de conservação e funcionamento, realizando:

• Vistorias periódicas na estrutura e na instalação elétrica;
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• Substituição Imediata de lâmpadas queimadas, fios danificados ou enfeites soltos;

• Limpeza regular da estrutura e dos ornamentos, sem uso de produtos que com
prometam a integridade dos materiais;

• Atendimento a solicitações emergenciais da Prefeitura em prazo máximo de 24
horas após notificação;

• Emissão de relatórios técnicos de manutenção registrando intervenções realiza
das.

• A manutenção deverá ser executada sem ônus adicional ao Município, sendo parte
integrante das obrigações contratuais da empresa vencedora.

7.5. Etapa de Desmontagem e Retirada

a) Encerrado o período de festividades, a contratada deverá realizar a desmontagem
completa da estrutura e dos elementos decorativos, adotando todos os cuidados

necessários para evitar danos. Essa etapa inclui:

• Desligamento e remoção dos componentes elétricos com segurança;

• Desmontagem por etapas, respeitando a ordem inversa da montagem;

• Limpeza e restauração do espaço público, deixando o local nas mesmas condições
em que foi recebido;

• Separação, acondicionamento e embalagem adequada dos itens;

• Todo o processo de retirada deverá ser concluído em prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis após o encerramento oficial das festividades.

7.6. Todos os serviços deverão observar as normas técnicas da ABNT referentes à

segurança elétrica, estrutural e de montagem em áreas públicas;

7.7. A contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil durante a vigência
contratual, cobrindo eventuais danos a terceiros;

7.8. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente uniformizados e equipados
com EPls e EPCs;

7.9. Essa estrutura detalhada garante total rastreabilidade, segurança e transparência na
execução contratual, além de assegurar que o Município de Dom Pedro/MA disponha de

uma decoração natalina de alto padrão estético, técnico e sustentável,

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n- 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos [Lei n- 14.133, de 2021, art. 117, caput).
8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. a
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8.13. o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o
art 182 Decreto Municipal n^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n^
14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,
no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as soiicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão
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efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição lega! ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente
prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n- 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional
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pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante:

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos. en
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9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

I =ÍTOÍÍiüi assim apurado: I = £â/lílía 1 = 0,00016438
365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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10.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75. II, da Lei 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca
berá o direito de recusar, caso o[s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe
cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos
produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma

vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento; «
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b) Definitívamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi
ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado
ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com
as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci
das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas
no art.l8 da Lei n® 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará
o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas
na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://wvvw.gov.br/empresas-e-negQcios/Dt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14
anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll. da Constituição;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba
lho. mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega
tiva. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei n- 5.452, de 1- de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis
trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei:

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor. conforme entendimento da Lei n- 14.133, de 2021, art 69, caput, inciso

11;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro

vando:

b.l] índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SGJ

superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021. art. 65, §1-).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao SPED, ^
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f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de
5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos
seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional
equivalente ou superior com o desta contratação por meio da apresentação de cer
tidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões

deverão comprovar que a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível
com o da presente licitação, contendo quantitativos dos serviços prestados e demais

informações que permitam estabelecer, por proximidade de características técni

cas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da filial do licitante.

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Ad
ministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros do

cumentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execu

ção, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

f) Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua
análise serão objeto de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
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Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2025.

^ Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feifpsa Mamado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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Do; Assessor Administrativo/Setor de Compras

Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para prestação

de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA).

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

' elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de decoração natalina 2025, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro (MA), conforme documento acostado ao autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e IV, § 1.° do art. 23 da Lei n.® 14 133, de 1® de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: httDs://www.cestadeprecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 41.045,56 (quarenta

e um mil, quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos) recomendamos, conforme termo de

Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

II da Lei Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, seíecentos

e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) pelo Decreto n® 12.343, de 31 de dezembro de 2024.

^  Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art, 75, inciso II da Lei
Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa (Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo n^ 2025.1020.001/2025 -

SEMAFIN.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025,

visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 41.045,56 (quarenta e um míl, quarenta e cinco reais e

cinqüenta e seis centavos).

Dom Pedro - MA, 03 de novembro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1
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Senhora,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 13 SEC MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE 13 392 003 2009 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

Çédro -MA, 03 de novembro de 2025

JOSUEOÜWteiRA SOUSA

RC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/ MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal ns 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

'  Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma
participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

^radeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 03 de novembro de 2025.

Sônia Li|cía Lope^ Feitosa'Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria 04/2025
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
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A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fuicro na Lei 14.133/2021, Art. 75,11 - Dispensa

em Razão de Vaior para Serviços e Compras e demais iegisiações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA 2025,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 41.045,56 (quarenta e um mil, quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: XXdeXXde2025àsXX:XX

ATÉ: XX de XXX de 2025 às XX:XX

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

RS 0,10 (dez centavos)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA (CNPi. 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.nia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ^
.  SIM, 10% LOCAL ou REGIONAL

cento) do melhor preço valido?

(An. 48, §3®, Let Complementar n» 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJt 08.1T1 .Mi/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA .

1.1, O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais

para a Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025,

visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 13 SEC MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
UNIDADE 13 392 003 2009 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi'.05.13T.193/QQ01-30
Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderio participar
as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as
mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.
3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

ns 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ le da LC n® 123, de 2006.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl; Q6.U7.Z93/OQOl-30
Praça Teixeira de Freitas, nx 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente

por melo do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a rrMhlit'-

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, coni^
valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que:

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em Instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especifícldades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro> MA) CNPi: 06.137.183/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoV?ltera^
a substância das propostas; — .

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de Itens/lotes destinados à participação exclusiva para

9  MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento] superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
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7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empftesasT^
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legai reservada a essas cate^bfiav-
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar
e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais comínações legais.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

^  Controladoria-Gerai da União ív/wv/.DortaldatransDarencia.eov.br/cels):
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.ohp)

8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;

8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8.1.1", "8.1.2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por Intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, iinhas de

fornecimento simiiares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por faita

de condição de participação.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-ios, em formato digitai, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação a

integridade do documento digital.

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipai, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.
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8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

nS 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - MA | CNP): 06.137.293/0001-30
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais eVl^í^da
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4,1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei N9 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007,

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçâo.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos;

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.911.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
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8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimoniãí

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábií-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei
n9 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECO,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

Infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (21,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral {2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quocíente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazer
de 5 {cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.5.7,1, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

8.5.8. A nlo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital sócia! ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item{ns) de menor(es) vaior(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.
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9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digitai, por processo" '

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n? 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serio recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n^ 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado], a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores Interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.
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11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

3 Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de is de agosto de 2013
(Lei Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.s, inciso
iV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo ill

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXX de 2025.

Sônia Lú^ia Lope^eltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n9 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2025.1020.001/2025

láÉÉMldiAyn

iOJ

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÃO

Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo

metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com

pintura antiferrugem preenchido com cordões luminosos led

220v.

UNID.

SERVIÇO

VALOR

UNITÁRIO

RS 41.045,56

VALOR

TOTAL

RS

41.045,56

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DE5CRIÇA0 DA NECES5IDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 69 da Lei

ns 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n2 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos anos

anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JU5TIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a locação, instalação, manutenção e retirada de

uma Árvore de Natal decorativa a ser instalada em local público estratégico do Município de Dom Pedro (MA),

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPJ-. Q6.137.Z33/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
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integrando o conjunto de ações promovidas pela Administração Municipal para celebração das fe^iwíü^Jj^'
natalinas do ano de 2025.

4.2. A ornamentação natalina, além de valorizar os espaços públicos, contribui para o fortalecimento dos

vínculos sociais e comunitários, estimulando o sentimento de pertencimento, alegria e união entre os munícipes.
Trata-se de um evento tradicional que simboliza valores culturais e religiosos profundamente enraizados na

população, refletindo o compromisso da gestão municipal com a promoção de bem-estar coletivo e da

convivência harmoniosa entre os cidadãos.

4.3. Sob o aspecto econômico e turístico, a decoração natalina também fomenta o comércio local e o turismo

interno, atraindo visitantes de cidades vizinhas e impulsionando as vendas de fim de ano. Tal movimento

contribuí diretamente para o aquecimento da economia local e fortalecimento dos pequenos empreendedores.
4.4. No tocante à segurança e à eficiência, a contratação de empresa especializada assegura que a estrutura,

a instalação elétrica e os materiais empregados estejam em conformidade com as normas técnicas vigentes,

garantindo a integridade física dos freqüentadores e a durabilidade dos equipamentos. Além disso, o uso de

Iluminação LED e materiais reutilizáveis representa uma medida sustentável e de economicidade, alinhada aos
princípios da eficiência e da responsabilidade ambiental previstos na Lei ns 14.133/2021.

4.5. Por fim, a iniciativa demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Dom Pedro em valorizar o

espaço urbano, promover momentos de lazer e confraternização e oferecer à população uma decoração

natalina segura, moderna e simbólica, transformando o ambiente público em um local de convivência e

celebração acessível a todos.

4.6. Dessa forma, a contratação se mostra justa, necessária e vantajosa, atendendo aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público que norteiam a

Administração Municipal.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a locação, montagem,

desmontagem e retirada de uma Árvore de Natal decorativa, incluindo toda a estrutura metálica, componentes
elétricos, elementos ornamentais, materiais de fixação e acessórios necessários à perfeita execução dos

serviços.

5.2.0 ciclo de vida do objeto abrange desde o planejamento e elaboração do projeto decorativo, passando pela

instalação e funcionamento durante o período natalino, até a retirada.

5.3. A estrutura principal será composta por armação metálica modular, resistente e tratada contra corrosão,

com altura estimada entre 10 metros, adaptável ao espaço público definido pela Administração Municipal. Essa

estrutura deve suportar intempéries e manter estabilidade mesmo em condições adversas de vento e chuva,

obedecendo às normas técnicas de segurança e engenharia aplicáveis.

5.4. Durante o período de exibição, que compreenderá aproximadamente os meses de novembro a janeiro, a

contratada deverá realizar manutenções preventivas e corretivas, garantindo o pleno funcionamento da

iluminação e a integridade da estrutura, substituindo eventuais peças danificadas sem ônus adicional para a

Administração.

5.5. Após o encerramento das festividades, a empresa será responsável pela retirada completa dos elementos

decorativos e com transporte.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro-MA | CNPJ;Q6.137.Z53f00Qi-30
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5.6. A solução proposta observa ainda o aspecto sustentável do ciclo de vida do objeto, priorizando o "bfi^de
materiais recicláveis, iluminação eficiente e durável, reduzindo o consumo de energia e o descarte de resíduos.
5.7. Dessa forma, a execução do objeto garantirá segurança, durabilidade, beleza e sustentabilidade, atendendo
à necessidade de embelezamento natalino do Município de Dom Pedro (MA), em consonância com os princípios
da economicidade, eficiência, sustentabilidade e interesse público previstos na Lei ns 14.133/2021.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

(https://www.eov.br/agu/pt-brl.

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n5 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: não será necessário indicação de marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota
de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.
6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de maneira planejada, segura e eficiente, observando

rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, o cronograma estabelecido e as boas práticas de engenharia,

elétrica e ornamentação. O fornecimento e a instalação da Árvore de Natal deverão ocorrer em etapas
interdependentes que compreendem o planejamento, transporte, montagem, manutenção, desmontagem e

entrega final, considerando todo o ciclo de vida do objeto contratado.

7.2. Etapa de Produção, Preparação e Transporte

a) Utilização de estrutura metálica modular galvanizada, com pintura antiferrugem, dimensionada para

resistir a ação dos ventos e intempéries locais;

b) Instalação prévia dos sistemas de iluminação para testes elétricos e de funcionamento, antes do

transporte;

c) Embalagem e transporte em veículos apropriados, com medidas de proteção que evitem danos físicos e

elétricos aos componentes.

d) O transporte deverá ser realizado até o local de instalação designado pela Prefeitura, respeitando as

condições de segurança e de acesso à via pública.

7.3. Etapa de Montagem e Instalação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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a) A montagem da estrutura deverá ocorrer sob supervisão técnica direta do responsável h^bilitaàoiÇ*^
observando os pratos fixados no cronograma contratual e as condições de segurança do locai. ^

b) As atividades incluirão; ^
• Montagem dos módulos estruturais metálicos sobre base firme e nivelada;

• Fixação segura com cabos de aço, estais e ancoragens conforme cálculo estrutural;

• Instalação dos sistemas de iluminação com controle eletrônico de efeitos;

• Adoção de proteções elétricas adequadas, com disjuntores, aterramento e dispositivos diferenciais

residuais (DR);

• Execução de testes de carga, iluminação e estabilidade antes da inauguração;

• Sinalização e isolamento do local de montagem para garantir a segurança de pedestres e veículos;

• Entrega de relatório de inspeção técnica e termo de liberação para uso público.

• A montagem deverá ser concluída preferencialmente até a primeira semana de dezembro de 2025,

garantindo o funcionamento pleno para as festividades natalinas.

7.4. Etapa de Manutenção Preventiva e Corretiva

a) Durante todo o período de exposição pública (estimado entre dezembro/2025 e janeiro/2026), a

contratada será responsável por manter a Árvore de Natal em perfeito estado de conservação e
funcionamento, realizando:

• Vistorias periódicas na estrutura e na instalação elétrica;

• Substituição imediata de lâmpadas queimadas, fios danificados ou enfeites soltos;

• Limpeza regular da estrutura e dos ornamentos, sem uso de produtos que comprometam a integridade

dos materiais;

• Atendimento a solicitações emergenciais da Prefeitura em prazo máximo de 24 horas após notificação;

• Emissão de relatórios técnicos de manutenção registrando intervenções realizadas.

• A manutenção deverá ser executada sem ônus adicional ao Município, sendo parte integrante das

obrigações contratuais da empresa vencedora.

7.5. Etapa de Desmontagem e Retirada

a) Encerrado o período de festividades, a contratada deverá realizar a desmontagem completa da estrutura

e dos elementos decorativos, adotando todos os cuidados necessários para evitar danos. Essa etapa inclui:

• Desligamento e remoção dos componentes elétricos com segurança;

• Desmontagem por etapas, respeitando a ordem inversa da montagem;

• Limpeza e restauração do espaço público, deixando o local nas mesmas condições em que foi recebido;

• Separação, acondicionamento e embalagem adequada dos itens;

• Todo o processo de retirada deverá ser concluído em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o

encerramento oficial das festividades.

7.6. Todos os serviços deverão observar as normas técnicas da ABNT referentes à segurança elétrica, estrutural

e de montagem em áreas públicas;

7.7. A contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil durante a vigência contratual, cobrindo

eventuais danos a terceiros;

7.8. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente uniformizados e equipados com EPIs e EPCs;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
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7.9. Essa estrutura detalhada garante total rastreabilidade, segurança e transparência na execução cotrtrátü^
além de assegurar que o Município de Dom Pedro/MA disponha de uma decoração natalina de alto pàBfStT
estético, técnico e sustentável.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente,

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 2 Decreto

Municipal ns 01 de 09 de janeira de 2024, que regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n8 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.
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8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaÇw
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vaior dimensionado peia fiscaiização e gestão nos termSrtW

contrato.

8.14. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscaiizada peio(s) fiscai(is) do contrato, ou peios

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipai n2 oi de 09 de
janeiro de 2024, que reguiamenta a Lei ns 14.133, de 12 de abrii de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.16. O fiscai do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a reguiarização das faitas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscai do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábii, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-ios com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
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do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes-oe^^
Termo de Referência e na proposta apresentada. • ' '' ""
9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta
e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11
do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reíniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
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9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para: . —

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; ^
b) identificar possível razão que Impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores
do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (TX/lOOl. assim acurado: I - (6/100) 1=0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar na 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14,133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

11.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos a aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para Justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.
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11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as conHiço^
estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei ns 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de fiabilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenfta

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Mlcroempreendedor Individual • MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a verificação da autenticidade no sitio

littps://www.eov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/empreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a} Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIIl, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadímplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nS 5.452, de 18 de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio oU-sided»

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Fínanceira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei ne 14.133, de 2021, art. 69, caput, Inciso II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

ns 14.133, de 2021, art. 65, §15).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao SPED.

f)Ca$o a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional equivalente ou

superior com o desta contratação por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar que

a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação, contendo

quantitativos dos serviços prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela iicitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

Iicitante.

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato

ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser

prestado em prazo inferior.
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f) Os atestados ou certidões que não possuírem as Informações mínimas para a sua análise serão
de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.9 14.133/2023 e suas alterações e Decreto nS 11.246, de 2022.

Decreto Municipal n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ne 14.133, de is de abril de 2021, Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n2 04/2025
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DISPENSA COM DISPUTA NS 17/2025

Prezados Senhores,

Peio presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA QUANT. I V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCiAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIU...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME;...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO: ...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluidos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 79, da Constituição Federal e com a Lei N9 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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MINUTA DE CONTRATO N2 xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa com Disputa nS 17/2025

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.1020.001/2025

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ne 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF ne 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

Q  ,CNPJ n»

r '

, CPF ne

FISCAL DO CONTRATO

Q  Secretaria Municipal de Administração e Finanças
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ne 06.137.293/0001-30, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.2S3/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 28 de 37



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

W(>MM IMIIW»

MÉiiffHktFlimçii

1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e cÕfüqiçÇèr
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pej»-
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada peta CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso 11 da Lei Federal n9.14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado peta CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O locai e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5-3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a

CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se ás penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de receÒimênt^
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveniemfrs^
Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos),
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação

total do empenho.

8.3-A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.

8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6- Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscai/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagarA-ê»-
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja{m) divu[gado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utllizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÃUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA- DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
Incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Gera! da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA |

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 13 SEC MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 392 003 2009 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacla-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execaçSOTai^
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorjQS ou^
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações,
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - ijuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congênere.

14.1.12-Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato:

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE^
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

16.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçao parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçao parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçao total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §42, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e ! do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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b) Multa de: ''

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir peia
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §95),
16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art, 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §82).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento a cobrança Judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12);

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâõ^oF
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade'
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1-É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei n^ 14.133/21
21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2025.

PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
014.XXX,XXX-60;

PORTARIA N< 16, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem como Agente de Contratação,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8". § 3^ da Lei n^^14.133 de 21 de abril de 2021.
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especMco da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÀO/PREGOEIRO
Art. l" Designar o servidor (aj abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei ns
14,133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS. CARGO EFETIVO. CPF n»
642.XXX.XXX.15;

parágrafo úttico. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2< Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de
apoio nos procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»
014,XXX.XXX.60;
bl MARIA DO espírito SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N»
803.XXX.XXX-24;
c) MARCOS AURÉLIO UMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»
014.XXX.XXX..60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N«
014.XXX.XXX.60;
b) jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO. CARGO COMISSIONADO, CPF N"
003.XXX.XXX-11;

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. 5® Esta Portaria entra em vigor na data da sua niihllranãn.
revogando-se as disposições em contrário. /""' rTrN.

/: K n \
Dê-se ciência, puWique-se e cumpra-se. i \
Dom Pedro - MA, 31 de Janeiro de 2025. - 1
AILTON MOTA DOS SANTOS " /
Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identifícador 41b5d04dS4feca768eS69f015fb759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÜBUCO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: N® 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreita
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, toma público para
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal n® 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal n® 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO 00 PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 de fevereiro de 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico
Brito, n® 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua joão Castelo, Alto Centro, ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: vvww.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente
de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14;00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de RS
50,00 (Cinqüenta Reais) através do DAM quando for necessário a sua
reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

FRANCISCA UMA SARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n« 014/2025

Publicado por. THYAGO PAZ DA SILVA
Código (denf/ficador; 0a9a2cí844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICriAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 • SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2025 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por

â (.■ '■M Vi rjii www.famem.org,br 37/160
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de
Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 04 de novembro de 2025.

iardênia Dias da Siiva Matos

Agente de Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» /2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
NÚMERO: 2025.1020.001/2025

EMENTA: Contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de decoração natalina 2025, visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. Base
Legal: Lei 14.133. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.
INTERESSE PÚBLICO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discrícionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assesoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

afetos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para prestação de sen/iço de locação de

decoração natalina 2025, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucional

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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mediante prévio certeme llcitatório (prindpio da obrigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, respedivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Admlnisfraçâo ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

buroaático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n° 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo que o valor atual de teto para

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia é de R$ 125.451,15. Para outros

serviços e compras, o limite é de R$ 62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meireiles, "é aquela que a própria iei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho aaescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei n® 14.133/21, ao insbtuir as rwrmas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA,
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento íicitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

ftessalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parerer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 05-de novembro de 2025

Thiago AraesICameíro
Assessor Jurídico

OAB 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO

DE DECORAÇÃO NATALINA 2025, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA).

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de $ 41.045,56 (quarenta e um mil, quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos)

foi prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Finanças -

SEMAFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da Lei

14.133/2021, bem como do art. 5®, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75. inciso II e§ 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III. do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legaiidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 04, de

01 de janeiro de 2025. da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes

Feltosa Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização

do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 04 de novembro de 2025.

Sônia L^cia Lopes Fe^osa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará reaiízar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fuicro na Lei 14.133/2021, Art. 75, ii - Dispensa

em Razão de Vaior para Serviços e Compras e demais iegisiações apiicáveís.

^  DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO NATALINA 2025,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA),

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 41.045,56 (quarenta e um mil, quarenta e cinco reais e cinqüenta e seis centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 06 de novembro de 2025 às 08:00

ATÉ: 12 de novembro de 2025 às 08:00

TEMPO DE DURAÇÃO: 6 HORAS

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

R$ 0,10 (dez centavos)

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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MiilliliHnRn»

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1. Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou roíiooalmoote, até o limito do 10« |doz por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3>, Lei Complementar 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNP1-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ^ - J
1-1.0 objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposía-raais-vántajosa para a

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2-l.A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município de

Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

DOTAÇÃO ORgMVIENTÃRIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 13 SEC MUNICIPAL PE CULTURA E TURISMO
UNIDADE 13 392 003 2009 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

CONDIÇÕES PARA PARTiaPAÇÃO

3.1.Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto

deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através

do site bnccompras.com.

3.1.1.Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema,

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber

instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2.0 uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou de

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

3.1.4.lnformaçÕes complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão ser

obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2.Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:

3.2.1.Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2.Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

Prefeitura Municipal de Dam Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.2.3.Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas pàf^^^^contrataT por órgão da
administração pública, direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4.Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, bem

assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.2.5.Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa e Judicialmente;

3.2.6.Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro{s) responsável{els), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7.Empres3s cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8.0rgani2ações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nS

746/2014-TCU-Plenário);

3.3.A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

i. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1.0S fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta, exclusivamente por
meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, quantidade, preço e marca,

conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.1.1.Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2.0 fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução

do objeto.

4.2.1.0S preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4.0 fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

4.5.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1^ da LC

nS123, de 2006.

5. FASE DE LANCES

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização dos lances também já

previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário Indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

6.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil ^
www.dompedro.ma.gov.br
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6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta que;

6.5.1. Contiver vícios insanáveis;

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

6.5.4. Não tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequívei a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes,

6.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibiiidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.7.1. Para efeito de avaliação da exequibiiidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme
as especificidades do mercado correspondente;

6.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

6.7.3. Será exigida garantia adicionai do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPi.06.137.193(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

6.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se Iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
7.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

Instrumento.

7.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

7.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MÊI/ME/EPP, com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

7.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

7.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

7.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

7.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

7.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl: 06.137.293(0001-30
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e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste instrum^ío e d
demais cominações legais.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto á existência de sanção que Impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inldôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php)

^  8.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "8,1.1", "8.1,2" e "8.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httP5://certidoesa pf.apps.tcu.gov.br/):

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

8.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação,

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital,

8.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

8.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará

dispensado:

8.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;
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8.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

8.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.5.3.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.3.2. Em se tratando de mlcroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor Individual - CCMÉI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio w/ww.portaldoempreendedor.gov.br;

8.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

8.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
ns 5.764, de 1971;

8.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

8.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

8.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

8.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços
(SIntegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

8.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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8.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao 'domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

8.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicilio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

8.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

8.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

8.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3' da Lei Ns 12.440/2011);

8.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MiCROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007,

devera apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

8.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida peio cartório distribuidor da sede da pessoa

Jurídica ou de execução patrimonial, no domicilio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

8.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.211.101, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

8.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigfveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

8.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 10 de 36



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

\ buwiilm» MM

"T'-"22!:0

8.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábii-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da teí, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECO,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

8.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superiora 1 (um).

8.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

8.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

8.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.
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8.5.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

8.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

8.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

8.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

8.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja{m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

8.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

9.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

9.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

9.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.
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9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

3 139 da mesma Lei.

9.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

10. DAS SANÇÕES

10.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacíonalizada fora deste

procedimento.

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

11.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nioTTãJa comunicação em
contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade Jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e ciassificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

12. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo lli

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 05 de novembro de 2025.

Sônia Liicia Lopes Feitos^ Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n® 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2025.1020.001/2025

âÉÉ*h(lôiReçi

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UNID.

I Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo
I metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com <-n[j\/irn
' pintura antiferrugem preenchido com cordões luminosos led
220v.

VALOR

UNITÁRIO

RS 41.045,56

VALOR

TOTAL

RS

41.045,56

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 62 da Lei

nS 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal ns 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos anos

anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem por finalidade viabilizar a locação, instalação, manutenção e retirada de

uma Árvore de Natal decorativa a ser instalada em local público estratégico do Município de Dom Pedro (MA),

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma | CNP1-. 06.U1.193/0001-30
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para^c&tçbrâçlintegrando o conjunto de ações promovidas pela Administração Municipal para c&tçtjrâçlo das festividades

natalinas do ano de 2025.

4.2. A ornamentação natalina, além de valorizar os espaços públicos, contribui para o fortalecimento dos

vínculos sociais e comunitários, estimulando o sentimento de pertencimento, alegria e união entre os munícipes.

Trata-se de um evento tradicional que simboliza valores culturais e religiosos profundamente enraizados na

população, refletindo o compromisso da gestão municipal com a promoção de bem-estar coletivo e da

convivência harmoniosa entre os cidadãos.

4.3. Sob o aspecto econômico e turístico, a decoração natalina também fomenta o comércio local e o turismo

interno, atraindo visitantes de cidades vizinhas e impulsionando as vendas de fim de ano. Tal movimento

contribui diretamente para o aquecimento da economia local e fortalecimento dos pequenos empreendedores.

4.4. No tocante à segurança e à eficiência, a contratação de empresa especializada assegura que a estrutura,

a instalação elétrica e os materiais empregados estejam em conformidade com as normas técnicas vigentes,

garantindo a integridade física dos freqüentadores e a durabilidade dos equipamentos. Além disso, o uso de

iluminação LED e materiais reutilizáveis representa uma medida sustentável e de economicidade, alinhada aos

princípios da eficiência e da responsabilidade ambiental previstos na Lei n? 14.133/2021.

4.5. Por fim, a iniciativa demonstra o compromisso da Prefeitura Municipal de Dom Pedro em valorizar o

espaço urbano, promover momentos de lazer e confraternização e oferecer à população uma decoração

natalina segura, moderna e simbólica, transformando o ambiente público em um local de convivência e

celebração acessível a todos.

4.6. Dessa forma, a contratação se mostra justa, necessária e vantajosa, atendendo aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e interesse público que norteiam a

Administração Municipal.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta contempla a contratação de empresa especializada para a locação, montagem,

desmontagem e retirada de uma Árvore de Natal decorativa, incluindo toda a estrutura metálica, componentes
elétricos, elementos ornamentais, materiais de fixação e acessórios necessários à perfeita execução dos

serviços.

5.2. A estrutura principal será composta por armação metálica modular, resistente e tratada contra corrosão,

com altura estimada entre 10 metros, adaptável ao espaço público definido pela Administração Municipal. Essa

estrutura deve suportar intempéries e manter estabilidade mesmo em condições adversas de vento e chuva,

obedecendo às normas técnicas de segurança e engenharia aplicáveis.

5.3. Durante o período de exibição, que compreenderá aproximadamente os meses de novembro a janeiro, a

contratada deverá realizar manutenções preventivas e corretivas, garantindo o pleno funcionamento da

iluminação e a integridade da estrutura, substituindo eventuais peças danificadas sem ônus adicional para a

Administração.

5.4. Após o encerramento das festividades, a empresa será responsável pela retirada completa dos elementos

decorativos e com transporte.

5.5. A solução proposta observa ainda o aspecto sustentável do ciclo de vida do objeto, priorizando o uso de

materiais recicláveis, iluminação eficiente e durável, reduzindo o consumo de energia e o descarte de resíduos.
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5.6. Dessa forma, a execução do objeto garantirá segurança, durabilidade, beleza e sustentabilidade, atendendo

à necessidade de embelezamento natalino do Município de Dom Pedro (MA), em consonância com os pripefpio»^
da economicidade, eficiência, sustentabilidade e interesse público previstos na Lei n® 14.133/2021. A \ jíj \

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do o^jSWT
devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGU

6.2. Subcontratação; Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seRuintes da Lei

ne 14.133.de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: não será necessário indicação de marca.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução dos serviços deverá ser realizada de maneira planejada, segura e eficiente, obsen/ando

rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, o cronograma estabelecido e as boas práticas de engenharia,

elétrica e ornamentação. O fornecimento e a instalação da Árvore de Natal deverão ocorrer em etapas

interdependentes que compreendem o planejamento, transporte, montagem, manutenção, desmontagem e

entrega final, considerando todo o ciclo de vida do objeto contratado.

7.2. Etapa de Produção, Preparação e Transporte

a) Utilização de estrutura metálica modular galvanizada, com pintura antiferrugem, dimensionada para

resistir à ação dos ventos e intempéries locais;

b) Instalação prévia dos sistemas de iluminação para testes elétricos e de funcionamento, antes do

transporte;

c) Embalagem e transporte em veículos apropriados, com medidas de proteção que evitem danos físicos e

elétricos aos componentes.

d) O transporte deverá ser realizado até o local de instalação designado pela Prefeitura, respeitando as

condições de segurança e de acesso à via pública.

7.3. Etapa de Montagem e Instalação

a) A montagem da estrutura deverá ocorrer sob supervisão técnica direta do responsável habilitado,

observando os prazos fixados no cronograma contratual e as condições de segurança do local.

b) As atividades incluirão:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1-. 06.137.133/0001-30
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• Montagem dos módulos estruturais metálicos sobre base firme e nivelada; /

• Fixação segura com cabos de aço, estais e ancoragens conforme cálculo estrutural;

• Adoção de proteções elétricas adequadas, com disjuntores, aterramento e dispositivos diferenciais

residuais (DR) caso precise;

• Execução de testes de carga, iluminação e estabilidade antes da inauguração;

• Sinalização e isolamento do local de montagem para garantir a segurança de pedestres e veículos;

• A montagem deverá ser concluída preferencialmente até a primeira semana de dezembro de 2025,

garantindo o funcionamento pleno para as festividades natalinas.

7.4. Etapa de Manutenção Preventiva e Corretiva

a) Durante todo o período de exposição pública (estimado entre dezembro/2025 e Janeiro/2026), a

contratada será responsável por manter a Árvore de Nata! em perfeito estado de conservação e
funcionamento, realizando:

• Vistorias periódicas na estrutura e na instalação elétrica;

• Substituição imediata de lâmpadas queimadas, fios danificados ou enfeites soltos;

• Limpeza regular da estrutura e dos ornamentos, sem uso de produtos que comprometam a integridade

dos materiais:

• Atendimento a solicitações emergenciais da Prefeitura em prazo máximo de 24 horas após notificação;

• A manutenção deverá ser executada sem ônus adicional ao Município, sendo parte integrante das

obrigações contratuais da empresa vencedora.

7.5. Etapa de Desmontagem e Retirada

a) Encerrado o período de festividades, a contratada deverá realizar a desmontagem completa da estrutura

e dos elementos decorativos, adotando todos os cuidados necessários para evitar danos. Essa etapa inclui:

• Desligamento e remoção dos componentes elétricos com segurança;

• Desmontagem por etapas, respeitando a ordem inversa da montagem;

• Limpeza e restauração do espaço público, deixando o local nas mesmas condições em que foi recebido;

• Separação, acondicionamento e embalagem adequada dos itens;

• Todo o processo de retirada deverá ser concluído em prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o

encerramento oficial das festividades.

7.6. Todos os serviços deverão observar as normas técnicas da ABNT referentes à segurança elétrica, estrutural

e de montagem em áreas públicas;

7.7. A contratada deverá manter seguro de responsabilidade civil durante a vigência contratual, cobrindo

eventuais danos a terceiros;

7.8. Os profissionais envolvidos deverão estar devidamente uniformizados e equipados com EPIs e EPCs;

7.9. Essa estrutura detalhada garante total rastreabilídade, segurança e transparência na execução contratual,

além de assegurar que o Município de Dom Pedro/MA disponha de uma decoração natalina de alto padrão

estético, técnico e sustentável.

8. GESTÃO DO CONTRATO
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8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n914,133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por melo de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

^ 8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6 2 Decreto
Municipal nS 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n8 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA). I»
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8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. Inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.
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9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 {quarenta e oito) horas, a contárdo recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso

II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133. de 2021. comunicando-se a empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.10.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição

de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou.
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pdTTgÜãl período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (Ty/lOO). assim apurado: I - (6/1001 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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10.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de^.
julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL —

ll.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilaçâo do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicítante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicítante, no setor

e locai a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento:

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as específícações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se á CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n2 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;
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11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Ctín^tratãd^

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação. '

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.eov.br/emDresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor;

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n91.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vli-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nS 5.452, de 12 de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira: ,•

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei nfi 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l} índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).
c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

n9 14.133, de 2021, art. 55, §19).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

12.9.5. A Qualificação Técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional equivalente ou

superior com o desta contratação por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas

Jurídicas de direito público ou privado.

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão comprovar que

a empresa executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação, contendo

quantitativos dos serviços prestados e demais informações que permitam estabelecer, por proximidade

de características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

licitante.

d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

e) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato

ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser

prestado em prazo inferior.

f) Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto

de diligência.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o ano de 2025.
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14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ns 11.246, de 2022.

Decreto Municipal nsoi de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, Lei

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar n2 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 31 de outubro de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n2 5106-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria ne 04/2025
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA COM DISPUTA N9 17/2025 ^

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

WtÇR GLOBAL R5 (POR EXTENSOl

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM I DESCRIÇÃO

2. PROPONENTE: ^

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL C^UE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF: ...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 79, da Constituição Federal e com a Lei N® 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(N9 da Identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NS xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇAO DIRETA

«■llllll l,UiWlilBPLI lil i WS!'- .

PROCESSO DE ORIGEM

Dispensa com Disputa ns 17/2025
'—' N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.1020.001/2025

[^0 OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FINAL; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Amanda Dias Oliveira, CPF 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO
,CNPJ nS

, CPF n9

FISCAL DO CONTRATO

Q,.^. Secretaria Municipal de Administração e Finanças
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO
Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ nS 06.137.293/0001-30, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as espèíffieeçOes e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peia
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada peia CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federai ns. 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021,

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado
diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e
condições deste Termo de Referência e do Contrato,

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou corínSsSo de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à

Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÃUSUIA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta} dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de

regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3-A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valora pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8-Havendoerro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
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10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) (ndice(s) definitivo(s).
10.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utllizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitlvo{s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determlnado{s)
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11-2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 13 SEC MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13 392 003 2009 - MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

3-3-90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações rèt&eionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenclárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na iícítação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em iei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
ii, d, da Lei nS 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;
14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n® 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19-Conduziros trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre iimpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1-0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da nlo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se nlo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas.

CIÀUSUU DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ns 12.846, de is de agosto de 2013.

16.2 - Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nlo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2^, da Lei);
li) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f eg do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §49, da Lei);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei);
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b) Multa de:
i) 0,03% {três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®).
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72).

16.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
16.4.2 - Se a muita aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido peto CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160]
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16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

16.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA >■ ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontrataçâo total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontrataçâo de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ns 14.133/21
21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2025.

PELA CONTRATADA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 17/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa

Eletrônica n° 17/2025, Processo Administrativo n" 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN do tipo menor

preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa para prestação de serviço de

locação de decoração natalina 2025, visando atender às necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro (MA), com data de abertura dia 12/11/2025 às 08:00. O Aviso de

Contratação Direta estará á disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos

GRATUITAMENTE pela Internet no portal da transparência do município
(httD://dompedro.ma.QQv.br). no Portal BNC Compras, (https://bnccompras.com/) e no Portal

Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP (httPs://pncp.qov,br/app/editais).

Dom Pedro (MA), 05 de novembro de 2025.

im cÍc^.SlÍLq^
Gardênia dias da Silva

Agente de Contratação
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Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA -17/2025

N° PROC. ADM. 2025.1020.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA
DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação DECRETO N° 05, DE

09 DE JANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA ELETRÔNICA sendo

conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade
SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO,

n - M

PUBIICAÇAO. OS/11/2025 16:03

. INICIO REC PROPOSTA: 06/11/202S 08:00

' nM REC PROPOSTA. 12/11/202S C7:SS
INlCIO DISPUTA: 12/11/2075 OS«I

TIPO DE LANCE. MENOR UNCE

TIPO ENaRRAMENTO: ABERTO

EXCLUSn/O ME: SIM

VALOR TOTAL DO PROOSSO: RS 41.045,5600

OBJETO DO PROCESSO

Comauçla deemprcti Hn presticSo de serviço de locjçlode decoreçSo neteline 2025. visando atender Ls necessidades da

Prefeitura Municipal de Oom Pedro |MA)

Para demais inFormaçSes contato via e-mali: licItacaodompedroSIgmali.cam. lelefunc: 9936621453 ou acesso pelo imii: httns://bni:camnrn rQm/Pfnre<

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 05/11/2025

tt--"—«■■i<ee»rteipiwri»Tn>ewiifAiTHRnnnwiiinreHi_Titrn-2iiMiiinnftr<irifiinmimri-riTr7finirnnnit~^r^--i"'""-'-'""^'^"'i—'rn""''ffif~^
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Aviso de Contratação Direta n° 17/2025 /

UWma atualização 05/11/2025

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICIPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 05/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 06/11/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/11/2025 07:55 (horário de Brasília)

id contraUção PNCP: 06137293000130-1-000067/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA),

Itens Arquivos Histórico

Número' Descrição: Quwittdede: Valor unitário estimado: Valor total estimado

Arvore lOmt confeccionada

em estrutura metálica de

tut» metalon galvarraado

20x20mm e baira chata l/B

com pintura antifermgem

preenchido com cordões

luminosos led 22 Ov,

RS 41045,56 RS 41.045,56

exH*- 5 ^ Página' J 1 <  >

< Vbttar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

^ PUBLICAS

Criado pela Lei n® 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações FMblicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.



wi/aoM. Porttl NectOAd Contratsçúm Pulii.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, urri
colegiado deliberativo com suas atrítruições estabelecidas no Decreto n° 10.764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esfiwço cor^urrto de construção

de uma cor>cepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de

^rita respcnsabiUdade dos órgãos e entidades contratantes.

J OaOOqTSQOOl

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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_ ̂ZUL/PRETO/VERDE
MO CABO FLEXÍVEL 04,OMM (101

_ AWARELQ/PRETO/VERMELHO
MTA AUTO-FUSAO 3M lOMT

_ MTAISOLANTE lOMT PRETA
MTA ISOLANTE 20MT PRETA

_ MTA ISOLANTE 33-^SCOTCH lOMT
_ MTA ISOLANTE 33->-SCOTCH 20MT
_ QUADRO P/BOMBA SPD TRF. 7.5CV M4A 380V

OUADRO P/BOMBA SPD TRIF. lO.OCV 0P,'M4A
_ 380V
_ OUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 5.5CV M4A RFF
_ QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 6.0CV 3aOV 0P/M4

QUADRO P/BOMBA SPD TRIF. 0M4A/M 3.0CV
__ 380V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF, B.OCV M4A
_ ?20V

QUADRO P/BOMBA SPM MONOF. 5.0CV M4A S/O

— "O
~ 3ELE ELETRÔNICO MONQFASICA RPW- FFD66
_ 3ELE ELETRÔNICO TEMPO BV lOS
__ 3ELE ELETROMCO TEMPQ BV 30S
~ 3ELE ELETRÔNICO TEMPO RTV/17 105
_ RELF ELETRÔNICO TEMPQ RTW17 30S
~ RELE ELETROMCO TRIfASICO RPW- FFD70
_ 3ELE ELETROMCO TRIFASICO RPW- FFD74
_ ̂ELE PROTEÇÃO ELETRÔNICO RMW17- FF01D97
~ 3ELE SOBRECARGA RW-U7 (1D3) 97AP lOOOV
~ 3ELE SOBRECARGA RW27 [ID2I U017
_ HELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) lOAP IQQOV
_ HELE SOBRECARGA RW-27 |1D3) 12.5AP lOQQV '
_ HELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) ISAP lOOOV
~ HELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 23AP lOOQV
_ RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 32AP lOOQV
_ RELE SOBRECARGA RW-27 (1D3) 8AP lOOOV
_ HELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 57AP lOOOV
~ HELE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 63AP lOQQV

IrEIE SOBRECARGA RW-67 (2D3) 7QAP lOOOV
- Total do Lote 03

Total Global

íom Pedro - MA, 5 de novembro de 2025.

AfEG METRO 400,00 Rí 0,60 RS 240,00

SIL METRO 400,00 Ri 1,98 RS 792,00

SIL JND 10,00 H$ 25.09 H$ 250.90

5IL JND 10,00 H$ 2,30 HS 23,00

ilL JND 10,00 R$ 8,22 R$ 82,20

SIL JND 10,00 RS 13,45 HS 134,50

5ÍL JND 20,00 HS 24,95 HS 499,00

EBARA/LEAO JND 1,00 H$ 1.422,14 H$ 1.422,14

EBARA/LEAO UNO 1,00 RS 1.323,31 HS 1.323,31

EBARA/LEAO JND 1,00 HS 1,455,21 H$ 1,455,21

íbara/leao JND 1,00 HS 1.086,47 H$ 1,086,47

EBARA/LEAO UND 1,00 RS 730,58 H$ 730,58

EBARA/LEAO UND 1,00 HS 1.051,88 RS 1.051,88

EBARA/LEAO üND 1,00 RS 1.457,29 RS 1,457,29

ALTR/WEG JND 5,00 HS 966,51 HS 4.832,55

ALTR/WEG JND :,00 HS 68,50 H$ 342,50

ALTR/WEG JND 5,00 HS 51,24 HS 256,20

ALTR/WEG JND 5,00 HS 52,50 HS 262,50

ALTR/WEG JND 5,00 HS 103,88 HS 519,40

ALTR/WEG UNO 5.00 RS 74,05 RS 370,25

ALTR/WEG JND 5,00 RS 54,50 RS 323,00

ALTR/WEG JND 5,00 RS 130,55 RS 653,25

ALTR/WEG JND 5,00 HS 190,03 RS 950,15

ALTR/WEG JND 5,00 HS 48,48 H$ 242,40

ALTR/WEG JND 5,00 RS 113,59 H$ 567,95

ALTR/WEG JND 5,00 HS 103,90 H$ 519,50

ALTR/WEG JND 5,00 H$ 119,89 HS 599,45

ALTR/WEG JND 5,00 HS 137,86 HS 689,30

ALTR/WEG JND 5,00 HS 128,67 HS 643,35

ALTR/WEG JND 5,00 HS 81,91 Rs 409,55

ALTR/WEG JND 5,00 HS 164,31 HS 821,55

ALTR/WEG JND 5.00 HS 346,14 HS 1.730,70

ALTRANEG JND 5,00 H$ 260,63 H$ 1.303,15

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N» 04/2025

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA N>
17/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N» 17/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2025.1020.001/2025 • SEMAFIN

H$ 79.000,00

|R$ 245.000,00

Pvbticaóo por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Cócíigo identifícac/or. c75cff402363ecAgà36c40d95803c3e3

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados gue realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n" 17/2025,

Processo Administrativo n° 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN do tipo
menor preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa

para prestação de serviço de locação de decoração natalina
2025, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro (MA), com data de abertura dia 12/11/2025 ãs
08:00. O Aviso de Contratação Direta estará à disposição dos
interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUiTAMENTE

pela Internet no portal da transparência do município
(http://dompedro.ma.gov.br), no Portai BNC Compras,
(https://bnccompras.CQm/) e no Portal Nacional de Compras Públicas

Nacional - PNCP (httDS://pncp.gov.br/app/editai5).
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Dom Pedro (MA), 05 de novembro de 2025.

Gardênia dias da Silva
Agente de Contratação

Publicado por GAfiDéNM DA SILVA MATOS
Código identificador: e29e7c2flb92e9a64fa9cA9685d6bdcO

EXTRATO DO CONTRATO N" 234/202S • SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N« 234/2025 - SEMED

CONTRATO N- 234/2025 - SEMED; decorrente do Processo
Administrativo n° 2025.0120.002/2025, vinculado ao Pregão Eletrônico
n° 020/2025; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FÜNOEB, inscrito no CNPJ sob o n» 06-074.712/0001-31;
CONTRATADO; S A DE OLIVEIRA LICITAÇÕES, CNPJ n#
40,095,452/0001.19; VALOR DO CONTRATO; R$ 15.040,00 (quinze mil e

quarenta reais); OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de
Bletrodomésticos. para atender as necessidades do município de Dom
*edro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade: Vigência até 31(ttinta e
um) dias de dezembro de 2025: DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro
de 2025.

Publicado por: GAPOêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 7f8821c2fbB2ec7447a272a95eB638d

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO
CONTRATO N< 055/2025 -SEMAFIN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO
CONTRATO N» 055/2025 -SEMAFIN

Ref. Contrato n® 055/2025 - SEMAFIN. Processo Administrativo n®
2024.0305.001/2024. Objeto: Contratação de empresa fornecimento
material de informática (equipamentos, peças e insumos), visando«tender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

informe descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade. Valor atualizado do
acréscimo: R$ 49.469,00 (Quarenta e nove mi l, quatrocentos e
sessenta e nove reais). CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA; CS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n» 11.663,079/0001-57.
Data da assinatura: 04 de novembro de 2025. Assinaturas: SÔNIA LÚCIA
LOPES FEITOSA MACHADO - Secretário Municipa) de Administração e
Finanças, LUCAS BARBOSA GUIMARÀES, Representante Legal.

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo
com a sua necessidade. Valor atualizado do acréscimo: R$
61.842,30 (Sessenta e um mi, oitocertos e quarenta e dois reais e
trinta centavos). CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Dom Pedro/MA, CONTRATADA: CS INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ n® 11.663.079/0001-57. Data da assinatura: 04 de novembro de
2025. Assinaturas: ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES - Secretária
Municipal de Saúde. LUCAS BARBOSA GUIMARÃES. Representante
Legal.

Pubiicado por: GARDêNIA OA SILVA MATOS
Código identifícador: 4c98c99S79329a3f6c5de4d9cbbcea0e

PORTARIA N> 210/2025/SEMED, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

PORTARIA N> 210/2025/SEMED, DE 22 DE OUTUBRO OE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETARIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®.
incisos lii e competências delegadas peio Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3®. 115® e 117® da Lei n® 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula n® 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar
as despesas decorrentes do CONTRATO N® 234/2025 • SEMED,
originário da licitação modelo PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o
Sistema de Registro de Preço. Edital n« 020/2025. pelo Sistema de
Registro de Preço, Ata de Registro de Preços n® 019/2025 - SEMAFIN
através do Processo Administrativo n® 2025.0120.002/2025, que
tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de
eletrodomésticos, para atender as necessidades do município de Dom
Pedro/MA. conforme descrições e especificações no Termo de
Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade, celebrado com a
empresa S A DE OLIVEIRA LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ:
40,095.452/0001-19. com o período de vigência de: 22/10/2025 a
31/12/2025
Art. 2» • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência, pubiique-se e cumpra-se.

Francisco Gut/iyerres Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n® 06/2025- GAB/PREFEITO
Dom Pedro - MA

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identifícador: eeb4711abe59b7520bbel0bl07897616

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 68bb491Sbl4fSf0bebeb50cf788781b4

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO
CONTRATO N® 056/2025-SEMUS

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO AO
CONTRATO N® 056/2025-SEMUS

Ref. Contrato n' 056/2025 - SEMUS. Processo Administrativo n»
2024,0305.001/2024. Objeto: Contratação de empresa fornecimemo

P0RTARIA/SEMA5 N® 041 DE 06 DE OUTUBRO OE 2025

PORTARIA/SEMAS N® 041 DE 06 OE OUTUBRO OE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79®, incisos iii e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®. 115® e 117® da Lei n®
14.133/2021. e

RESOLVE:

Art. 1® - Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE

â CERTIFXAOO OSGITALMf NT£
r mn rAmiiDorit tctiOA



I IttKeoDeNUMMAO

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKKIOUO: 06'1 I.':ü:5-06/1 1,-20:5

ENTIDADE:-

D\T\ DF.CRI AÇAO; 06,11.'2025 10:07:52
CÓllKiO DE ArTENTICIDADC: a6e3fe65-242c-4e2c-«3e0-6i:5dlaat067d

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO

.  Id procedimento . T T . cpf envio date envio "rP* etatusprocedimento procedimento procedimento procedimento exclusão exclusão

06137293G00130 DEOirziUSSEMAFiN 64286345315 06/11/2025

Total Procedimento Contratação: 1
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WlCIO GOVERNO - MUNICtPIO« TRANSPARÊNCIA > DiARIO OFICUU. • SERVIÇOS' PUBUCAÇOES v

Pnxeitot UcHaMrioc

Acompanhe os processos ItcíTalórios
eio aridamenio e realizados

ContrstafBM DirMas
Inexiçlbiiidades t Dispensas, veja os

processos de contratação

AdwdQdARR

Veja os processos de Adesão ã Ata de
Registro de Preços

Centfotes / AiBlivua

Visualize todos os convaios firmados

pelo munidpioe ingãncias

Suspansoi / Inidônaqi

Acotnpanhe os processos licitatôrios
em andamento e realizados

Oaiartas / frocoisodai

Relação das Icnaçdes fracassadas
e/ou desertas

Frseol da Contrato

Rt'[ridi»o dos fiscais de rontr jyr,

frniados peto muniotpíu

AVISOS DE UCfrAÇOeS

DATA M/11/202S - AVtSO Oe UCfTAÇÀO

AVISO OE UOTAÇAO - RSPSISA ElETRdNICA 17/2025 - TFO: 1 - MSIOR PfSÇO
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 202S, visando atender ãs necesaidattes da

F^ehura Municipal de Dom Pedro (MA).

Data de Abertura. 12 de Novembro de 2025 • Hora de /tbartura 08T)0 ■ Local:



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 17/2025
Processo Administrativo N° 2025.1020.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 05/11/2025 16:03:29

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: serviços Vai. Ref : 41.045,56

Descrição: Arvore 10ml confeccionada em estrutura metálica de tubo metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8
|Com pintura antiferrugem preenchido com cordões luminosos led 220v.

Quant.: 1

LOTE 1
Unidade: serviços

Autor

O l SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

Marca/Modelo

Serviço 40.000.00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1 de 2



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Ruí>r't-i

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

Horirio: 11/11/202519:21 Oocumenio; Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http.//bnccompras.bloti.core.vvindows.net/pamcipantdocurT»ents/0a26cc7e4b834371bb479e6c8d1 b029e.pdf

Horério: 11/11/2025 19:21 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/partlclpantdocuments/b9d2A4ce126047ab98bf9Se23c^5dfd.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Balanço Patrimonial e Oemonstraçfies Contábeis

Endereço: http://bnccompr8S.blob.core.windows net/p8rticipantdocuments/b0420b7bd55d40a5b388e5481ebdf960.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: tittp://bnccompras.blob.core.wlndows.net/pat1iclpantdocuments/b04a90693S754S63a46e1&e18ea3ab26.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: tittp://bnccompras.btob.core.windows.net/participantdocuments/Straea2d6290646ef88925c181e1e97Gc.pdf

^^torário; 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: tittp://bnccx>mpr8s.blob.core.windows.net/participantdocuments/0c33afb33fc44319a75f84g0012099ir.pdf

Horário; 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/partlcipantdocuments/67d9e2ae505246ef34d556442cb069S0.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/parliclpantüocuments/1cd5a8d2a8854ec48e33ccafe0f5ebec.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão de regulahdade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://bnccompra8.biob.core.wirv3ows.net/partlclpanldocuments/451ed0030ed741539b3027cf20a535c4.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão de regularidade débito para com o instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço; http://bnccompras.biob,corB.windows.net/participantdocuments/c139703055704117a7l80fd76620ef06.ptíf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão específica da Junta Comercial

Endereço: http://bnccomprBS-blob.coro.windows.net/parbcipantdocuments/78557113462a4cc4a47ce71d8f958324.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Endereço: http://bnccompr8s.blob.core.wtndows.net/partlcipantdocuments/0545448032754f46b9a92a22dc6ec27d.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:/^ccompras.blob.core.wlndows.net/partlcipantdocuments/bf4aa59ab63f4532b750e040e232905c.pdf

^^forário: 11/11/2025 19:21 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial
Endereço: http://bnccompra8.blob.core.windows.net/particlpantdocuments/6cd023b1c0314feB8be6e64797155b9c.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/participantdocüments/717f063339804c8dbddf12d570e019bc.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://bnccompras.biob.core.windows.net/partlclp8ntdocuments/2cc063961e1b4d2985cb1f4a40cd8a17.pdf

Horário: 11/11/2025 19:21 Documento: Proposta em papei timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htlp://bnccomprBS.blob.core.Windows.net/partlcipantdocuments/63c0c85272374eea8ebd3c097f505537.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS

2 de 2



PREFEITURA OE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 17/2025
Processo Administrativo N° 2025.1020.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 05/11/2025 16:03:29

MOVIMENTOS DO PROCESSO

11/11/2025 09:22:13 CADASTRO DE PROPOSTA D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

11/11/2025 19:21:46 ALTERAÇAO DE PROPOSTA D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

12/11/2025 09:14:42 MENSAGEM CONDUTOR

Ip condutor ativou o anexo de documentos complementares.
^2/11/2025 09:15:20 MENSAGEM CONDUTOR
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 12/11/2025 09:45:19
12/11/2025 09:29:56 MENSAGEM CONDUTOR

O participante D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS adicionou o arquivo 716a6ac1cbdd4838a11ae21022b92693.pdf aos
documentos complementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO

Locação de Decoração Natalina 2025

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: serviços Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Arvore 10mt confecdonada em estrutura metálica de tubo metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com pintura
antiferrugem preenchido com cordões luminosos led 220v.
Quantidade: 1 Valor Untt.: 39.500.00 Valor Total: 39.500.00

Razão Social

1 DL SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

290 50.189.907/0001-19 40.000,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento CO

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

ferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

39.500,00

Oferta Final

Oferta Final

Dif.(%) ME

Dlf.(%) ME

Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

05/11/2025 16:03:28 PUBLICADO

06/11/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

12/11/2025 07:55:00 ANALISE DE PROPOSTAS

12/11/2025 08:01:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
A disputa será encerrada em 5 minutos pois existe apenas uma proposta participante.

12/11/2025 08:01:13 LANCE D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)

12/11/2025 08:01:13 DISPUTA

12/11/2025 08:06:14 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

12/11/2025 08:06:14 NEGOCIAÇÃO

12/11/2025 08:46:06 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dial

40.000,00

Gerado em: 12/11/2025 10:05:58 1 de 3
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

12/11/2025 08:47:06 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)
Bom dia.

12/11/2025 08:50:53 MENSAGEM CONDUTOR

Como não houve mais de 1 participante a disputa foi encerrada pelo sistema.
12/11/2025 08:51:04 MENSAGEM CONDUTOR

Estamos na negociação.

12/11/202508:51:27 MENSAGEM CONDUTOR

PARA PARTICIPANTE 290: Senhor fornecedor esse é seu melhor preço?

12/11/2025 08:52:58 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)
Sim

12/11/2025 08:56:44 MENSAGEM CONDUTOR

Vamos melhor o preço.

12/11/2025 08:56:53 MENSAGEM CONDUTOR

melhorar

12/11/2025 09:03:10 LANCE D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)

12/11/2025 09:03:48 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)12/11/2025 09:03:48

12/11/2025 08:59:58 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)
Podemos chegar em R$ 39.500,00
12/11/2025 09:01:05 MENSAGEM CONDUTOR

certo
12/11/202509:01:32 MENSAGEM CONDUTOR

coloque seu preço ofertado no sistema

CONDUTOR

CONDUTOR

39.500,00

Inserido
12/11/2025 09:04:5212/11/2025 09:04:52

2/11/2025 09:32:03 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)
Ok. Inserido
12/11/2025 09:35:15 MENSAGEM CONDUTOR

Aguardem enquanto estamos analisando as documentações inseridas.
12/11/2025 09:59:08 MENSAGEM CONDUTOR

A documentação da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS inserida no sistema atende às exigências mínimas esculpidas
no aviso de dispensa eletrônica.
12/11/2025 09:59:23 MENSAGEM CONDUTOR

Declaro a empresa vencedora.
12/11/2025 09:59:53 EM ADJUDICAÇÃO

HABILITAÇÃO

12/11/2025 09:16:48 MENSAGEM CONDUTOR

Prazo aberto para Proposta ajustada.

12/11/2025 09:25:56 MENSAGEM D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (PARTICIPANTE 290)
Sr(a) Condutor, estou com dificuldade de achar o campo especifico para inserir proposta reajustada.

12/11/2025 09:29:01 MENSAGEM CONDUTOR

documentação complementares

12/11/2025 09:29:05 MENSAGEM CONDUTOR

campo

12/11/202510:00:08 MENSAGEM CONDUTOR

Sessão encerrada.
12/11/202510:05:57 ADJUDICADO

Gerado em: 12/11/2025 10:05:58
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DOM PEDRO-MA

CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 12/11/2025 10:05:58
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

"50.189.907 DÉBORA LOPES SANTOS" - CNPJ: 50.189.907/0001-19

DÉBORA LOPES SANTOS, brasileira, solteira, natural de Teresina -PI. nascida em 13/10/1990.

portadora do documento de identidade n° 0648467420188. SSP/MA e do CPF: n" 038.817.953-
83. residente e domiciliada na Rua Castro Alves, n" 10. Centro. Bela Vista do Maranhão -MA,
Cep: 65.335-000, registrado sob firma individual "50.189.907 DÉBORA LOPES SANTOS
com sede na Rua Castro Alves, n° 10. Centro, Bela Vista do Maranhão -MA. Cep: 65.335-000.
registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob Nire; 21803151681 e na Receita
Federai no CNPJ: n" 50.189.907/0001-19. resolve ALTERAR e CONSOLIDAR o

INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL:
Altera-sc o nome empresarial de 50.189.907 DÉBORA LOPES SANTOS para: D L SANTOS

COMERCIO E SERVIÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL
O Obieto social registrado é: 1340501 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos

têxteis e peças do vestuário: a partir desta alteração passara para: 9001906 Atividades de
sonorização e de iluminação 8230001 Serviços de organizacao de feiras congressos exposições e
festas 7739003 Aluguel de palcos coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto

andaimes 429280! Montagem de estruturas metálicas 4399102 Montagem e desmontagem de
andaimes e outras estruturas temporárias 4329101 Instalacao de painéis publicitários 4322302
Instalacao e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração
3321000 Instalacao de maquinas e equipamentos industriais 9529103 Reparacao de relogios
3314710 Manutenção e reparacao executada por unidade especializada maquinas automáticas para

venda de produtos 4321500 Instalacao e manutenção de sistemas de som cm edificios prediais
7739099 Aluguel de locacao de equipamentos de áudio visual 771 1000 Locacao de automóveis

sem condutor 4923002 Serviço de transporte de passageiros locacao de automóveis com motorista

4929902 Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de fretamento intermunicipal

interestadual e internacional 7733100 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios

7729202 Aluguel de moveis utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos

musicais 4789099 Comercio varejista placas e plaquetas para veículos 1340501 Estamparia e
texturizacao em fios tecidos artefatos texteis e pecas do vestuário 1822901 Serviços de

encademacao e plastificacao 1822999 Serviços de acabamentos gráficos exceto encadernacao e
plastificacao 7410299 Atividades de criacao de arte grafica 9001903 Produção de espetáculos de
dança

CLÁUSULA TERCEIRA: Em conseqüência das alterações promovidas, resolve consolidar o

presente INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, mediantes as seguintes

cláusulas:
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CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte

firma "D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

DO CAPITAL

CLÁUSULA SECUNDA - O capital é de R$ 50.ÜÜ0.0Ü (cinqüenta mil reais), lolalmenle subscrito

e integrai izado em moeda corrente do País.

DA SEDE

CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário individual tem sua sede na Rua Castro Alves, n® 10,

Centro, Bela Vista do Maranhão-MA, Cep: 65.335-000

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário individual tem por objeto:
9001906 Atividades de sonorização e de iluminação 8230001 Serviços de organizacao de feiras

congressos exposições e festas 7739003 Aluguel de palcos coberturas e outras estruturas de uso

temporário exceto andaimes 4292801 Montagem de estruturas metálicas 4399102 Montagem e
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 4329101 Instalacao de painéis

publicitários 4322302 Instalacao e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de

ventilação e refrigeração 3321000 Instalacao de maquinas e equipamentos industriais 9529103
Reparacao de relogios 3314710 Manutenção e reparacao executada por unidade especializada

maquinas automáticas para venda de produtos 4321500 Instalacao e manutenção de sistemas de

som em edificios prediais 7739099 Aluguel de locacao de equipamentos de áudio visual 771 1000
Locacao de automóveis sem condutor 4923002 Serviço de transporte de passageiros locacao de

automóveis com motorista 4929902 Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de

fretamento intermunicipal interestadual e internacional 7733100 Aluguel de maquinas e

equipamentos para escritórios 7729202 Aluguel de moveis ulensilios e aparelhos de uso doméstico

e pessoal instrumentos musicais 4789099 Comercio varejista placas e plaquetas para veículos

1340501 Estamparia e texturizacao em fios tecidos artefatos texteis e pecas do vestuário 1822901
Serviços de encademacao e plastificacao 1822999 Serviços de acabamentos gráficos exceto

encademacao e plastificacao 7410299 Atividades decriacao de arte grafica 9001903 Produção de
espetáculos de dança
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que sào verídicaS"

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código

Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como

Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente instrumento em uma única via.

Bela Vista do Maranho -MA, 12/07/2023

ífílíMcv V
Débora lopes santos
CPF: 038.817.953-83

Titular
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n" 015203, registrado

em 30/10/2020, inscrito no CPF n" 99967707372, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das

sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

r..,
'itÉííltlHCAÇXo DO{S) ASSINANTE{S)
N° do Registro Nome I

99967707372 015203 I NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CBSTIPICO O RSeiSTRO SN 14/07/3023 OOiOS SOB B' 30330915a<4.

PSOTOCOLOi 230915264 DB 13/07/2033.

CdDIOO OS VBRiriCAÇjlO; 12310476563. CH?J Dk SSDBi 50189907000119.
HIRSi 21803151681. CON BFKITOS DO RBOISTBO KNl 12/07/2023.

«JUCCMA D L SANTOS COHBECIO S SERVIÇOS

CARLOS AMDRi DB H0RM9 PBRBZRA

SBCSBTXRIO-aBRAL

«Mr.s^rssstacil .BA. gov.bx

A validAtSe <}e5Ce docune.ica, «e iref»reaao. f.ica sujeito & conpreveção de eus aute.tcicldaide noa respectivos portei
Lnlorando seus respectivos câdl^os de veriCicaçSo.
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Governo cto Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM^RfSA J OOVERNO OO I
PACILl HUtANHiO :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cefliticamos Que as Inlormações abaixo coriBtam dos docuirteniod ai^uivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na dala da sua expedição.

Certitlcatiios que D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

MRE 21803191861

CNPJ 50.189.807J1)001-ie

dereço Completo Rua CASTRO ALVES, N> 10, xxxxx. CENTRO - Bela Visla do Maranhio/MA ■ CEP 6S33SOOO

Fhotocolo: MAC2500721393

Sltuaçio
ATIVA

Statua
SEM STATUS

Arquivamenloa Posterloraa

Ate Número Data Descrição Oesarquivado

NAO

nAo
NAO

NÃO
nAO
NAO

20250967170

20240921100

20231068590

20230915264

MX0062I642

ME2141B3B2

08A}S/202S
12/07/2024

24AD8/2023

14/07/2023

3(V06/2023

30/06/2023

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRiÇAO DE MICROEMPREENOEDOR INOIVIDÜAL
nAo
NAO

03A)4/2023

03/04/2023

21803151681

21803151681

MAC2S0a7213S3

Eata certidão emitida aulomatícamente em 10/11/2025, ãs 18:26:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verillcar sua autanlicldade no httpSltlWWw.enipreMlacil.ma.gov.br. txim o cOdIgo X9GXSJLB.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sec>«*<o(t) Sai«

•rV- '

k\>* Jíii-
Vi

te
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EM/OESA I OOveRNO IM
FACILliiAnAMrrAo

C.n

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiflcamot que as tnrormaçdes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo vigentes ne data da sua expedigio.

Nome Empresaria: D L SANTOe COHBtCIO E SERVIC08

NHE : 2180315IBS1

Netuma JurMoat Empietirto ((ncívIduBll

Protocolo: MAC2S007SIS41

NIBE (Sede)
218031S16ei

CMM
S0.1S8.W7floai-t9

Arquivamento do Ato da Inecriçao
0SW2O23

tnidadaAilvWoda

03A>V2023

Enderste Cempitlo
Rua CASTRO ALVES. N* 10. CErrTROSelB Vtata do MeranhScVMA-CEP6&33S-000

OI>|eto
9001906 ATTVIOAt^ DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMJNACAO S230001 SERVIÇOS DE ORQANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXROSICOES E FESTAS 7739003 ALUGUEL DE PALCOS

COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO EXCETO ANDAIMES 4292SG1 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 4399103 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 4329101 INSTALACAO DE PAINÉIS PUBUCITARIOS 4322302INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 3321000 INSTALACAO DE MAQUINAS E EOUlPAMENTOS INDUSTRIAIS 9629103 RERARACAO DE RELOQIOS 3314710
MANUTENÇÃO E RERARACAO E3SCUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA MAQUINAS AUTOMÁTICAS PARA VENDA DE PRODUTOS 4321 SOO INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE
SISTEMAS DE SOM EM EDIFÍCIOS PREDIAIS 7738099 ALUGUEL DE LOCACAO DE EOUlPAMNTOS DE AUOIO VISUAL 7711000 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4S23002
ERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4928902 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS 306 REGIME DE
RETAMENTO NTBVilUNICiPAL WTBIESTAOUAL E KTERNACKMAL 7733100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUlPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 7729202 ALUGUEL DE MOVEIS

utensílios £ APAREINOS DE USO DOMÉSTICO E KSSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS 4799099 COMERCIO VAREJISTA PLACAS E nAOLSTAS PARA VEÍCULOS 1340501
ESTAMPARIA E TEXTURKAGAO Bâ FIOS TEaDOS ARTEFATOS TEtOEIS E PECAS DO VESTUÁRIO 1922901 SERVIÇOS DE ENCAOERNACAO E PLASTIFICACAO 1922999 SERVIÇOS DE

ACABAMENTOS GRÁFICOS EXCETO ENCAOERNACAO E PLASTnCACAO 7410299 ATIVIDADES ÜE CfflACAO DE ARTE GRAFICA 9001903 PROOUCAO DE ESI^ACULOS DE DANÇA

Poria

ME iMiooempressI
RS 50.000.00 (dnojentt nSI reais)

ÚMmo ArquIvtHnenM Sltuoçio
ATIVA

Deu

08I0BI2025

Ndntre
20250997170

Attveventes

223'223-BALANÇO
SEM STATUS

Nome ào Cnatméifo- DÉBORA LOPES SANTOS

Identidade:

64S467420I98

Eebde dvl:

nAO INFORMADO

CPF:

039.917.953-93
Raglnie de bane:
NAO INFORMADO

Esta certldio foi emeda aulemstlcamente em 10111/2025. ás 19:29:11 (horário de Brasflla).
Se Imptetse. «eriíetr sua autentlâdBde no M^-JUrwwMpreaafecll jna410v.br. com o c0d>ec SHiflDHUK.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secrelário(a| Cera!

1 de1



10/11/2025, 15:06 about blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

50.189.907/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

03/04/2023

NOME EMPRESARIAL

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 0£ PANTASIA) | PORTE
POWER LIGHT LOCACOES E EVENTOS ME

CÕOICO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-06-Atividades de sonorIzacOoe de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICaS SECUNDARIAS
13.40-S-01 - Estamparia e tsxturIzaçSo em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
18.22-9-01 - Serviços de encedernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçáo
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormerrte
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de sndelmes e outras estruturas temporárias
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.2341-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional

74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal: instrumentos musicais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 -Aluguei de palcos, coberdiras s outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feirae, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA UURiDICA

213-5 - Empresário (individual)

LOGRADOURO

R CASTRO ALVES

NUMERO

10

COMPLEMENTO

CEP

65.335-000

SAlRRO/DISTRfTO

CENTRO

município

BELA VISTA DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEBINHAARTSLOPESQGMAILCOM

TELEFONE

(98) 8487-7777

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

f SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

03/04/2023

MOTIVO DE SmjACAO CADASTRAL

I sttuaçao especial I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2025 às 15:06:26 (data e hora de Brasília). Página; 1/2

aboL;t;biank
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NUMERO OE INSCRIÇÃO

50.189.907/0001-19

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

COOIOO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

90.01*943 - Produçío de espetÉculos de dançe
9S.29-1-03 ■ Repareçào de relósios

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-S - Empresário (Individual)

LOORAOCURO

R CASTRO ALVES

CEP

65.335-000

BAIRROSISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OEBiNHAARTSLOPES®GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSA\«L (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATTVA

MOTIVO DE srruAÇAo cadastral

SrruAÇAO ESPECIAL

NUMERO

10

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

BELA VISTA DO MARANHAO

TELEFONE

(98) 8487*7777

■

I

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/04/2023

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/11/2025 às 15:06:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Garal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 50.189.907/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:16:39 do dia 08/08/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/02/2026.

Código de controle da certidão: AD7E.6F88.809B.3D60
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29/10/2025,18:34 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAtXA
C.-IXA r-:;ONOMICA F-EÍÜLRA;-

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

50.189.907/0001-19

D L SANTOS COM E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES 10 / CENTRO / BELA VISTA DO MARANHAO / MA /
65335-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/10/2025 a 27/11/2025

Certificação Número: 2025102906506107848714

Informação obtida em 29/10/2025 18:26:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hnps://con5ulta-crf.calxa.gov.br/cansultacff/pages/con8ultaEmpregador.i8f



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 087602/25 Data da 17/09/2025 12:07:37

Inscrição Estadual: 127995455 CPF/CNPJ:50189907000119

Razão Social: D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 10 CEP: 65335000 - CENTRO

reiefone; (98)84677777 Município: BELA VISTA DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/10/2025 18:32:10



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 272287/25 Data da 17/09/2025 12:07:03

Inscrição Estadual: 127995455 CPF/CNPJ: 50189907000119

Razão Social: D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

Endereço: RUA CASTRO ALVES, 10 CEP: 65335000 - CENTRO

telefone: (98)84677777 Município: BELA VISTA DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/10/2025 18:31:11



BEU VISTA
_■ .■ M/.i,A[jHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA

Secretaria Municipal de Finanças
CNPJ: 06.903.553/0001-30

Bela Vista) do Maranhão - MA, 65335-000

29/10/2025 09:47:20
USUÂRtO:ANA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N" 3038/2025
AUTENTICAÇÃ0:2VYC.IHWP

Certifico, a pedido da pessoa interessada, que a empresa D L SANTOS COMERCIO E
SERVIÇOS, devidamente Inscrito sob o CNPJ 50.189.907/0001-19, situada à CASTRO ALVES, 10
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, nâo podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/01/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

BELA VISTA DO MARANHAG-MA. 29/10/2025.



BELA^STA
L'- VAKAI'jH&Ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA

Secretaria Municipai de Finanças
CNPJ: 06.903.553/0001-30

Bela Vista] do Maranhão - MA, 65335-000

29/10/2025 09:51:23

USUÂRIO:ANA

Is.nJÒV
CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 3039/2025

AUTENTICAÇÃ0:M1YX-STP9

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa D L SANTOS COMERCIO E
SERVIÇOS, Inscrita sob o CNPJ: 50.189.907/0001-19, situada à CASTRO ALVES, 10 CENTRO,
Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/01/2026.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

BELA VISTA DO MARANHAQ-MA, 29/10/2025.



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO \ —
JUSTIÇA DO TRABALHO y

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 50.189.907/0001-19

Certidão n": 64674417/2025

Expedição: 29/10/2025, às 18:34:59

Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que D L santos COMERCIO E SERVIÇOS (matriz E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n" 50.18 9. 907/0001-19, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 29/10/2025

Data de validade: 29/12/2025

NOME: D L SANTOS COMERCIO E SERVICOS-ME

N" da certidão; 12503753205

Código de Validação: e524fb65d3

CNPJ: 50.189.907/0001-19

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex; CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que este)a(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do(a] solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

I  conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu • Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

RUA Castro Alves, n® 10, Centro , Bela Vista do Maranhão - MA, Cep. 65.335-000.^''' "
CNPJ: 50.189.907/0001-19 l

em 03/04/2023 ^

CIRCULANTE

BALANÇO de ABERTURA

ATIVO

Caixa 50.000,00

Total do Ativo 50.000,00 50.000,00

PASSIVO

PATRIMÔNIO LIQUIDO
Capital Social

Total do Passivo

50.000,00

50.000,00 50.000,00

Importa o balanço de at>ertura no ativo e passivo o valor de 50.000,00 (Cinqüenta mil
reais).

Bela Vista do Maranhão -MA, 23 de Agosto de 2023.

DÉBORA LOPES SANTOS MARQUES NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CPF: 038.817.953-83 CPF; 999.677.073-72

Empresária CRC: 015203/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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F/s t/ í

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

FCACAO

Nome

03881795383 DÉBORA LOPES SANTOS MARQUES

99967707372 NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

csrtirico o SSSISTRO n 34/08/2023 07i3T sob H* 20331068S90.

PltOTOCOU}: 233008S80 DB 23/08/2023.

CÓDISO OB VBRIPICAÇjiO; 1331253S249. CKPJ DA SBD8; 50189907000119.
NlRBl 31803151881. COH BFSITOS DO RBQISTSO EHl 17/08/2033.

JUCEHA S> L 9AHTOS COMBRCIO B SBRVICOS

CAALOS AVDRÉ DB MORABS PBRBIIU

SBCRBTiUiO- 08RAL

WM.«E^r esftfBC11..ma.gev.bx

A vAliCAde desLe documenLo, se mprsssor fie* sujeite i ecnprovsçto ds sus *utent;cid*de nos rsspsetivos portais
infernando seus rsapaetives cbd^goe da vseiC^eaçie.
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Temo de Abertura .niLÍ>

Nome do Livro; DIÁRIO

N® de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 09, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS, município Bela Vista do Maranhão,

CNPJ n» 50.189.907/0001-19, Número de Registro (MIRE) 21803151681.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/04/2023

Wconstítutivo: 21803151681

Bela Vista do Maranhão, 01/01/2023

DÉBORA LOPES SANTOS

Empresário

CPF 038.817.953-83

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015203
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O L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N* 50.189.907^1-19

NIRE JUCEMA: 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N" 10, CENTRO, BELA VISTA 00 MARANHÃO - MA, CEP: 65,335-000
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Página 02

N.LANÇ. HISTÓRICO
42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

CONTÁBIL A 10010001 CAIXA
VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTABIL

TOTAL DO DIA 10/01/2023

21010001 CAPITAL SOCIAL

A 10010001 CAIXA

INTEGRANIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF, IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

31/01/2023

01/2023

DÉBITO

1.000,00

1.000,00

50.000,00

10.500,00

7.000,00

67,500,00

68.500.00

CRÉDITO

1.000,00

1,000,00

150,000,00

10,500,00

7,000,00

67,500,00

68.500,00

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

CONTABIL a 10010001 CAIXA
VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTABIL

TOTAL DO DIA 10/02/2023

10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

1.000,00

1.000,00

25.200,00

1,000,00

1 000.00

25.200.00

VR REF, FATURAMENTO NESTE MÊS

TOTAL DO DIA 25/02/2023

40020002 SIMPLES NACIONAL

25.200,00

2.000,00

25,200,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

27/02/2023

02/2023

2.000,00

28.200,00

2,000,00

2.000,00

28.200,00

10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

TOTAL DO DIA 10/03/2023

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

CONTÁBIL A 10010001 CAIXA
VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA 17/03/2023

40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF, IMPOSTO SIMPLES NALJIONAL

TOTAL DO DIA 31/03/2023

TOTAL DO MÊS 03/2023

24,100,00

24.100,00

1000.00

1000,00

4,300,00

4.300,00

29,400,00

24.100.00

24,100.00

1000,00

1000.00

4.300,00

4.300,00

29.400,00



o L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N" 50.189.907/0001

NIREJUCEMA'21603151681 --
RUA CASTRO ALVES, N" 10. CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-000

10 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGOREF, IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

4.500,00

4.500,00

10/04/2023TOTAL DO DIA

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

4.500.00 4.500,00

17 13 1000,00
CONTÁBIL 1000,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA

10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF, FATURAMENTO NESTE MÊS

17/04/2023 1000.00

22.500,00

1000,00

30 12

22,500.00

30/04/2023TOTAL DO DIA 22.500,00 22,500,00

TOTAL DO MÊS 04/2023 28.000.00 38.000,00

14 42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA
CONT/tólL
A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF,ASSESSORIA CONTtólL

1000,00

1000,00

TOTAL DO DIA

40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

10/05^2023 1000,00

4.100,00

1000,00

17 15

4.100,00

VR PAGOREF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

17/05/2023 4,100,00TOTAL DO DIA 4.100,00

31 16 10010001 CAIXA 15.500,00

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS
15,500,00

31/05/2023 15.500.00

20.800,00

TOTAL DO DIA 15,500,00

TOTAL DO MÊS 05/2023 20.800,00

30 17 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

16.000,00
16.000,00

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA CONTÁBIL
A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL

30 18 1000,00

1000,00

30 19 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

4,300,00

4.300,00

30/06/2023TOTAL DO DIA 21,300,00 21.300,00

TOTAL DO MÊS 06/2023 21,300.00 21.300,00
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Página 04
D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ 50.189.907/0001-19 \

NIRE JUCEMA- 21803151681 ^

RUA CASTRO ALVES, N® 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-000

15 20 42010012 HONORÁRIO DE ASSESSC«1A
CWrABIL
A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF,ASSESSORIA CONTÁBIL

1000,00

1000,00

TOTAL DO DIA 15/07/2023

10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

1000,00

20.000,00

1000.00

23 21

20.000,00

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

23/07/2023TOTAL DO DIA 20.000,00 20.000.00

22 40020002 SIMPLES NACIONAL 3.000,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

TOTAL DO DIA 31/07/2023

3.000,00

3.000,00

24.000,00

3.000,00

TOTAL DO MÊS 07/2023 24.000,00

42010012 HONORÁRIO OEASSESSORIA CONTÁBIL
A 10010001 CMXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTABIL

23 1000,00

1000.00

2431 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

1.100,00

1.100,00

25 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

20.300,00

20.300,00

31 08/2023 22.400,00TOTAL DO DIA 22.400,00

TOTAL DO MÊS 08/2023 22.400.00 22.400,00

10 26 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

5.800,00

5.800.00

10/09/2023 5.800,00TOTALDODIA _

42010012 HONORÁRIO DÊ ASSESSORIA CONTÁBIL

5.800.00

30 30 1000,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL
1000,00

30 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PREST/LDOS

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL

19.100,00

19.100.00

30/09/2023 20.100,00 20.100,00

25.900,00

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS 09/2023 25.900,00
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D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N" 50.189.907/0001-19LI k aMn 11^9 i.Limcr\L>iv.< c ocnvivua: L^nrj n 9U.ie9,tiU<rwU1-i9 \ T)ui,r)i,

NIRE JUCEMA 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N® 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-000

29 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

2,500,00

2,500.00

05/10/2023TOTAL DO DIA 2.500,00 2,500,00

10 27 42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

CONTÁBIL
1000,00

1000,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL

TOTAL DO DIA 10/10/2023 1000,00

20.000,00

1000,00

32 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS
20,000,00

31/10/2023TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÉS

20,000,00 20.000,00

10/2023 23.500,00 23,500,00

10 33 40020002 SIMPLES NACIONAL

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

4.100,00

4.100,00

TOTAL DO DIA 10/11/2023

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA CONTÁBIL

4,100,00 4,100,00

30 34 1000,00

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF.ASSESSORIA CONTÁBIL
1000,00

30 35 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

30.0W),00

30,000,00

30 39 10040005 MAT P/ PREST SERVIÇOS

A 10010001 CAIXA

VR PAGO MATERIAL PARA AQUISIÇÁO DE SERVIÇOS

1.400,00

1,400,00

30 42 10040001 MATÉRIA PRIMA

A 20010001

FOTNECEDORES VR

1.800.00

1,800,00

30 11010001 MOVEIS E UTENSÍLIOS

A 10010001 CAIXA

VRPAGO REF. MOVEIS

43 1-900,00

1.900,00

30/11/2023 36.100,00

40,200.00

36,100.00TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS 11/2023 40,200,00

36 40020002 SIMPLES NACIONAL

Á 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. IMPOSTO SIMPLES NACIONAL

4,500.00

4,500.00

42010012 HONORÁRIO DE ASSESSORIA

CONTÁBIL A 10010001 CAIXA
VR PAGO REF,ASSESSORIA CONTÁBIL

37 1000,00

1000.00

05/12/2023 5,500.00 5,500,00TOTAL DO DIA

31 10010001 CAIXA

A 30020001 RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS

VR REF. FATURAMENTO NESTE MÊS

24.200,0038

24.200,00
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D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N® 50.189.907/0001-19 V

NIRE JUCEMA 21803151681
RUA CASTRO ALVES, N® 10, CENTRO. BELA VISTA DO MARANHAO - MA, CEP: 65.335-000

Página 06

1010004 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

A 10010001 CAIXA

VC POGO REF. COMPUTADOR

10050001 FORNECEDORES

A 10010001 CAIXA

VR PAGO REF. FORNECEDOR

20010001 FORNECEDORES

P 10010001 CAIXA

VR FORCENEDOR A PAGAR

4121001 Encerramento Exercido 2023

2101001 Resultado do Exercido 2023

VR ENCERRAMENTO EXERCÍCIO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

31/12/2023

12/2023

3.000,00

1.900,00

4.100.00

20.170,62

53.370,62

3.000.00

1.900,00

4.100,00

20.170,62

53.370,62

58.870,62



o L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N'> 60.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA: 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N» 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHAO - MA, CEP 65 335-000

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

crentes

Bancos

Aplicações financeiras

Estoques

TOTAL CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

15.630,11 Fornecedores

55.673,70 Parcelamento do Simples Naoonal

45,615.17 Duplicatas a Pagar

77 115,21 Impostos municipais a lecoiher77 115,21 Impostos municipais a

17.390.55

9175,66

6.870,21

5.870,15

55.602,77

249.836.96 TOTAL CIRCULANTE RS 39,306,67

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Contas de Pessoas Ligadas

TOTAL REAUZÁVEL LONGO PRAZO

EXIGiVEL ALONGO PRAZO

23,118,51 Empréstimos de longo prazo

23.118,51 TOTAL EXIOlVEL ALONGO PRAZO
25.250,00

25.250,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO

45,291,40 Capital

35.852,72 Reserva Legai

40.677,47 Lucros Acumulados

36.910,27 Acoes em tesouraria

25910,18 Resultado do exercício

5.275,20 TOTAL PATRIMÔNIO ÜQUIDO

ATIVO PERMANENTE

Máquinas e equipamentos

Ferramentas

Móveis e utensílios

Instalações

Equipamentos de computação

(Depredação Acumuladas)

TOTAL PERMANENTE

50.000,00

135.644,21

57.940,24

123,810,67

20.170,62

387,565.74

179,366,84

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL EM SEU ATIVO E PASSIVO

BELA VISTA 00 MARANHAO -MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

DÉBORA LC»^S SANTOS

CPF: 038,817,953^

Sócio(a) Administtadofta)

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRB.ES

CONTADOR

CRC-MA-015203/0-0



D L SAhrrOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N< 50.189.d07/0001-19

NIRE JUCEMA; 21803151681

RUA CASTRO ALV^S, N« 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHAO - MA, CEP: 65.335-000

DEMOSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO FINDO 31 DE DEZM0RO DE 2023

RECEITA BRUTA DE VENDAS

IRECEITA BRUTA DE SERVIÇOS RS 451.720,17

,(-)Dedijçãa de serviços R$ 275.875.20

(=)RECEITA LIQUIDA R$ 175.844,97

(-)Custo dos serviços R$ 45.177,52

(=)IUCR0 BRUTO R$ 130 667,45

(-IDespesas com serviços RS 28.210.29

{-)Despe885 Administrativas R$ 23.148,88

|-)OiJlras Despesas Operacionais RS 40.942,87

(=)LUCRO OPERACIONAL RS 38.364,41

<-)Encargas Sociais

(=)LUCRO ANTCS DO IMP, RENDA R$ 38.364,41

(-)IMPOSTO DO SIMPLES NACIONAL R$ 18193,79

(=)LUCRO LlQUlIXD DO EXERCÍCIO RS 20.170,62

8ELAVISTADO MARANHÃO-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

DÉBORA LOPES SANTOS NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CPF: 038.817.953-83 CONTADOR

Sôcio(a) administrador^) CRC-MA-015203/0-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N^de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n" 09, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS.

Bela Vista do Maranhão. 31/12/2023

DÉBORA LOPES SANTOS

Empresário

CPF 038.817.953-83

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 015203



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitaimente por:

CPF/CNPJ

IDENTJFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

03881795383 DÉBORA LOPES SANTOS

99967707372 NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

^UCEMA

CBRTiriCO k kOTBVTICkçXO 3H 11/O2/303S lOiSS 808 H' 20250202115.
PROTOCOLO: 25020211S DS 10/02/2025. HIRS: 21803151681.

□ L SMITOS COHERCIO 8 9SRVIC0S

AHSSLHO DIAS CARniRO LOPBS FILBO

RSSPONSiVBL PBLA AOTBHTICAÇÃO
SXO LUla, 11/02/2025

ftmpraaAfacil.aa.gov.br



D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N° 50.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA: 21803151681

RUA CASTRO ALVES. N= 10, CENTRO, 0ELA VISTA DO MARANHAO-MA, CEP 65.335-000
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BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO CIRCULANTE

Caixa

Clientes

Bancos

ApllcaçOes financeiras

Estoques

TOTAL CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

15.630,11 Fornecedores

55.673.70 Parcelamento do Simples Nacional

45.615.17 Duplicatas a Pagar

77.115.21 Impostos municipais a recolher

17.390,55

9.175,66

6.870.21

5.870.15

55.602.77

RS 249.636.96 TOTAL CIRCULANTE R$ 39.306,57

reauzAvel a longo prazo

Contas de Pessoas Ligadas

TOTAL reauzAvel longo prazo

exigível a longo prazo

23.118,51 Empréstimos de longo prazo

23.118,51 TOTAL EXIGÍVEL A longo PRAZO
25.250,00

25.250,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

45.291,40 Capital

35.852,72 Reserva Legai

40.677.47 Lucros Acumulados

36.910,27 Acoes em tesouraria

25.910,18 Resultado do exercido

5.275,20 TOTAL PATRIMÔNIO ÜQUIDO

ATIVO PEmiANENTE

Máquinas e equipamentos

Ferramerrtas

Móveis e utensílios

Instaiaçóes

Equipamentos de computação

(Depredação Acumuladas)

TOTAL PERMANENTE

50.000.00

135.644,21

57.940.24

123.810.67

20.170.62

367.565,74

179.366.64

RECONHECEMOS A EXATIDÃO 00 PRESENTE 9ALANÇ0 PATRIMONIAL EM SEU ATIVO E PASSIVO

BELA VISTA 00 MARANH&O -MA 91OE 0EZEM9R0 Ot 2023

DÉBORA LOPES SANTOS

CPF: 036.617.953-83

Sódo<a) Admlnlstrador(3)

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CONTADOR

CRC-MA-015203/0-0
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D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N° SO.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA: 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N" 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHAO - MA, CEP: 65,335-000

DEMOSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCIOO FINDO 31 DE DEZMBRO DE 2023

RECEITA BRUTA DE VENDAS

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS RS 451,720,17

(-jOeduçâo de serviços RS 275,875,20

(=)RECEITA LIQUIOA RS 175,844,97

(-)Custa dos serviços RS 45-177,52

(=)LUCRO BRUTO RS 130.667,45

(-)Despesas com serviços RS 28.210,29

^Despesas Administrativas RS 23.149,88

HOubas Despesas Operadonals RS 40.942,87

^=)LUCRO OPERACIONAL RS 38,364,41

:(-}Enca^os Sodais

(=)LUCRO ANTES DO IMP, RENDA RS 36,364,41

(-)IMPOSTO 00 SIMPLES NACIONAL
1

RS 18-193,79

(°)LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO RS 20,170,62

BELA VISTA DO MARANHAO-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

C«BORA LOPES SANTOS NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CPF: 038.817,953-83 CONTADOR

Sddo(a) admlnlstradorta) CRC-MA-01S203/0-0



D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N» 50.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA- 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N" 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-0

INDICADORES ECONÔMICOS FINANCEIROS EM 31/12/2023
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Ativo Qrc

Passivo Gr R$39.306,57 "

A empresa possui R$ 6,35 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de
dívida a curto prazo.

Ativo Orculante (-) Estoque

Passivo Orculante

R$ 149.034,19

R$ 39.306,57
»4,94

A empresa possui R$ 4,94 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de
dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

\MB

Ativo Qrc. (+) Reatiz.
L/Prazo

Passivo Qrculante (+)
Passivo Não Circ.

R$272.755,47

R$ 64556,57
= 4,23

A empresa possui R$ 4,23 de ativo circulante e ativo realizável a longo
prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

f'[^3

lUlDEZ IMEDIAT;

Disponibilidade

Passivo Orculante

R$ 15.630,11

R$ 39.306,57

A empresa possui R$ 0,40 de disponibilidades para cada R$ 1,00

de dívida de curto prazo.

Sil]



DL SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N°S0.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA: 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N°10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: SS.335-000
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NOTAS EXPLICATIVAS-2023 . ^
SÜi)ric4~

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL ^ ̂

A empresa O L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS, entidade de personalidade jurídica de direito
privado como fins econômicos, com sede em Bela Vista do Maranhão - MA, na Rua Castro Alves,
n® 10, Centro, Bela Vista do Maranhão - MA, Cep: 65,33&-000 e inscrita no CNPJ 50.189.907/0001-
19, constituída em 03/04/2023 e suas alterações, tem como 9001906 Atividades de sonorização e
de iluminação 8230001 Serviços de organizacao de feiras congressos exposições e festas 7739003
Aluguel de palcos coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes 4292801
Montagem de estruturas metálicas 4399102 Montagem e desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias 4329101 Instalacao de painéis publicitários 4322302 Instalacao e manutenção
de sistemas centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração 3321000 Instalacao de maquinas
e equipamentos industriais 9529103 Reparacao de relogios 3314710 Manutenção e reparacao
executada por unidade especializada maquinas automáticas para venda de produtos 4321500
Instalacao e manutenção de sistemas de som em edifícios prediais 7739099 Aluguel de locacao de
equipamentos de áudio visual 7711000 Locacao de automóveis sem condutor 4923002 Serviço de

transporte de passageiros locacao de automóveis com motorista 4929902 Transporte rodoviário
coletivo de passageiros sob regime de fretamento intermunicipal interestadual e internacional
7733100 Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios 7729202 Aluguel de moveis utensílios
e aparelhos de uso doméstico e pessoal instrumentos musicais 4789099 Comercio varejista placas e
plaquetas para veículos 1340501 Estamparia e texturizacao em ffos tecidos artefatos texteis e pecas
do vestuário 1822901 Serviços de encademacao e plastificacao 1822999 Serviços de acabamentos
gráficos exceto encademacao e plastificacao 7410299 Atividades de criacao de arte grafica 9001903
Produção de espetáculos de dança

NOTA 02 - REGIME TRIBUTÁRIO
A empresa é optante pelo REGIME TRIBUTÁRIO 00 SIMPLES NACIONAL, conforme
Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

NOTA03-CADASTRO

A empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS, possui os seguintes registros:

a. Contrato de empresário Individual ( consolidado) na JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO MARANHÃO-JUCEMA sob o n' 218031S1681:

b. Registo na Receita Federal do Brasil no CNPJ: 50.189.907/0001-19;

c. Cadastro de Contribuintes na Prefeitura Bela Vista do Maranhão - MA, n° 123561



D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS; CNPJ N" 50.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA: 21803151681
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RUA CASTRO ALVES, N® 10, CENTRO, BELA VISTA 00 MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-000 A ̂ u

NOTA 04 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

com reserva, a entidade declara que estas Demonstrações Contábeis foram elaboradas
rigorosamente de acordo com a ITG 1000 emanados pelo Conselho Federal de Contabilidade;

NOTA 05 - RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
O resultado é apurado pelo regime de competência para apropriação de receitas, custos, despesas
correspondentes, e depreciação calculada pela vida útil estimada, sobre o valor residual;

NOTA 06 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais;

NOTA 07 - CONTIGÊNCIAS
A entidade não possui contingências passivas em andamento, decorrentes ações trabalhistas.

NOTA 08-RECEITAS

A Receita da entidade decorre das execuções de serviços de Atividades de: 9001906 Atividades de

sonorização e de iluminação 8230001 Serviços de organizacao de feiras congressos exposições e festas
7739003 Aluguei de palcos coberturas e outras estruturas de uso temporário exceto andaimes 4292801

Montagem de estruturas metálicas 4399102 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporadas 4329101 Instalacao de painéis publicitários 4322302 Instalacao e manutenção de sistemas

centrais de ar condicionado de ventilação e refrigeração 3321000 Instalacao de maquinas e equipamentos
industriais 9529103 Reparacao de relógios 3314710 Manutenção e reparacao executada por unidade

especializada maquinas automáticas para venda de produtos 4321500 Instalacao e manutenção de
sistemas de som em edifícios prediais 7739099 Aluguel de locacao de equipamentos de áudio visual
7711000 Locacao de automóveis sem condutor 4923002 Sen/ico de transporte de passageiros locacao
de automóveis com motorista 4929902 Transporte rodoviário coletivo de passageiros sob regime de
fretamento intermunicipal interestadual e internacional 7733100 Aluguel de maquinas e equipamentos
para escritórios 7729202 Aluguel de moveis utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal
instrumentos musicais 4789099 Comercio varejista placas e plaquetas para veículos 1340501 Estamparia
e texturizacao em fios tecidos artefatos texteis e pecas do vestuário 1822901 Serviços de encadernacao

e plastificacao 1822999 Serviços de acabamentos gráficos exceto encadernacao e plastifícacao 7410299

Atividades de criacao de arte grafica 9001903 Produção de espetáculos de dança
NOTA09-DAS DESPESAS

As despesas da organização são apurados e pagos todos com documentos idôneos;

NOTA 10 -DAS DISPONIBILIDADES.

A entidade tem suas disponibilidades de R$ 15.630,11 ( Quinze mil, seiscentos e trinta reais e onze
centavos);

NOTA 11-DOS CLIENTES

Cliente a receber no valor de R$ 55.673,70 ( cinqüenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e
setenta centavos);

NOTA 12 - DOS IMOBILIZADOS

A empresa tem um ATIVO IMOBILIZADO de R$ 179.366,84 ( cento e setenta e nove mil, trezentos e
sessenta e seis reais e oitenta e quatro centavos);

NOTA 13 - DO PASSIVO CIRCULANTE

A empresa tem um PASSIVO CIRCULANTE de R$ 39.306,57 (trinta e nove mil, trezentos e seis reais e
cinqüenta e sete centavos);



o L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS: CNPJ N" 50.189.907/0001-19

NIRE JUCEMA 21803151681

RUA CASTRO ALVES, N" 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, CEP: 65.335-000

NOTA 14 • PATRIMÔNIO LIQUIDO \ . Rurjní
A empresa tem um PATRIMÔNIO LIQUIDO de R$ 387.565,74 (trezentos e oitenta e sete
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), sendo que R$
50.000,00 ( cinqüenta mil reais ) refere-se a Capital Sociai;

NOTAIS-RESULTADO.

A empresa teve entrada de recursos decorrente do reconhecimento de receitas no valor de R$
451.720,17 ( quatrocentos e cinqüenta e hum mil, setecentos e vinte reais e dezessete centavos),
com saída de recursos pelo reconhecimentos dos CUSTOS E DESPESAS INCORRIDOS e
REALIZADOS no valor de R$ 431.549,55 ( quatrocentos e trinta e hum mil, quinhentos e quarenta e
nove reais e cinqüenta e cinco centavos), tendo saldo positiva em valor correspondente a R$
20.170,62 (vinte mil, cento e setenta reais e sessenta e dois centavos), sendo este o RESULTADO
DO EXERCÍCIO, Valor a RESERVA DE LUCROS.
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BELA VISTA DO MARANHÃO -MA. 31 DE DEZEMBRO DE 2023

DÉBORA LOPES SANTOS

CPF:038.817.953-83

Sócio Administrador

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CONTADOR

CRC-MA-015203/0-0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Certificamos que o ato da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

IDENTfnCAÇAO DO{S) ASSINANTt^)
CPF/CNPJ Nome

03881795383 DÉBORA LOPES SANTOS

99967707372 INELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

JUCEMA

C8BTIPIC0 O REOISTSO SN 13/07/2024 07:S2 SOB H' 20240921100.

PBOTOCOLO: 240921100 DE 13/07/2024.

CÓDIGO DB VBRlPICAÇSOi 13409<5<T«S. CKPJ Ok SBDSi 50189907000119.
MIRSi 21803151881. CCM BFBIT08 DO RBGISTBO BNi 09/07/2024.

D I. SANTOS COHBRCIO B SBKVIC09

CAR1.0S ANDRÉ DB M0RA8S PBRBIRA

SBCRSTARIO -GBItAL

«wir.«avraaBf4ell .aa.gov.br

A validada daete docuraenio, 9« loçceaaa, fica Bjjeiic á confjcovaçâo d« «ua auter.tieidada noa reapeccivoa porcaia
infonuíida aeua raapecLivoe cOdigos da varificaçAo.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n" 12502445948 em 11/02/2025,
protocolo 250202115- Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacii,ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

' Nome Empresarial:

: Número de Registro:

CNPJ:

Idiptlílçacãp de EmpreM

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

21803151681

50189907000119

Bela Vista do Maranhão

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIÁRIO

Identificação de Livro Digitai

Período de Escrituração: I 01/01/2023 - 31/12/2023

03881795383 DÉBORA LOPES SANTOS

CRC/OAB

99967707372
NELBER DE JESUS DOS SANTOS

MEIRELES
MA015203

JUCEMA

CSSTIFICO A AVTBirTICAÇllO BK 11/02/2025 lOiS» aOB »■ 20250202115.
PBOTOCOW: 250202115 SB 10/02/2025. CÓDXOO D8 VBRZPZCAÇXOi
1250244S»4e. NIBB: 21B051S16B1.

C L SANTOS COMBSCIO B SBSVICOS

AH8BLM0 CIAS CARNBlftO LOPBS PILHO

RBSPONS&VBL PBLA ADTBHTICAÇXO
SSO LOlS. 11/02/2025

aBipi«*s<iicil. BA. gOT. br

A val^'iAdii dflDLe docuMr.to, ■« inpreaio. Cica auje;to A carçrovaçAo de aua autenilcLdade .-.o
reapectivoa poccaia. ínfomeAda aeus reapactivoe códidoe de verificacSo.



NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES
CRC MA015203/0 CPF: 999.677.073-72, AVENIDA JOSE
BUHATEM, 113, VILA NAZARÉ MAIOBÃO, PAçO DO

LUMIAR-MA, CEP. 65.130-000

Eu, NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES ,CPF:999.677.073-

72,Identidade: 111757799-3-SSP/MA, Contador, CRC MA 015203-0, residente

e domiciliado nesta cidade de Paço do Lumiar/MA.

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, que os "ÍNDICES

ECONOMICOS E FINANCEIROS PARA FINS DE LICITAÇÃO" que constam na

Demonstrações Contábeis de 01/01/2023 a 31/12/2023 da empresa D L

SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ: 50.189.907/0001-19, situada à RUA

CASTRO ALVES, 10, CENTRO, BELAVISTADOMARANHÃaMA, CEP: 65.335-000,

são verdadeiros e estão de acordo com o que solicita o edital conforme § r,

art. 69 da Lei 14.133/2021.

Paço do Lumiar-MA, 14 de Fevereiro de 2025.

KICIDCDPtC ICCI IO A««ÉdP«Ort»men»po»N£LBeRDE JgSUQ DOS
INCUDCIn UC, JCOUO SAMTOeMEIRELES99967707373

NO C«9R, OU^ViOeeeenferenM, OU«2074679700C166,

DOo oAN I vJo OU>AC8ynod«f10Mu«pls. O^ICP4fWl.CN«NELB£R
_  Oi JE9U6 DOS SANTOS MEIRELES 99967707373

MEIRELES;9996770737?S^ir"'"®'*""*~™™LociHMçéo
OM* 2035 02 <4 ti 32 47.03W

Fenf PDf Resúet VerVka 2024 2 7

NELBER DE JESUS DOS SANTOS MEIRELES

CPF: 99967707372

CRC MA015203/0

CONTADOR



LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 02

TERMO DE ABERTURA
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1

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro diário

Número 02 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2024 a

31/12/2024 da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS situada à Rua

Castro Alves. 10, Centro, CEP: 65.335-000 - Bela Vista Do Manhào - MA, com seu

Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

2I803I5168I em 03 de Abril de 2023. inscrita no CNPJ sob número

50.189.907/0001-19

Bela Vista Do Maranhão - MA 01 janeiro 2024.

Débora Lopes Santos

CPF: 038.817.953-83

Sócia Administradora

MMena Teixeira Melo

CRC-MA: 014437/O

Contadora
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BALANÇO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, NSIO, CENTRO, CEP:65.33S-00 - BELA VISTA DO M ARANH AO - MA

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

TOTAL DISPONÍVEL

Nome ds Conta Codigo da Conta

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

Saldo do

Exercido

16.213,00

46.270,00

78.754,00

141.237,00

CLIENTES

DUPLICATASARECEBER

3

1.1.3.01 73.279,00

73.279,00TOTAL CLIENTES

I ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MATERIAIS SECUNDÁRIOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

TOTAL ESTOQUES

TOTAL ATIVO CIRCULANTE

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.06

1.1.6.09

65.500,00

29.200,00

36.790,00

131.490,00

346.006,a
ATIVO NAO CIRCULANTE 1.2

ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS

1.2.1

1.2.1.02 62.780,00

TOTAL ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO 62.780,00

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTÃO ACUMULADA

TOTAL ATIVO PERMANENTE

1.2.2

1.2.2.03

1.2.2.04

70.772,04

•3.330,13

67.441,91

TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE 130.221,91

TOTAL AT VO 476.227,91

Milena Teixeira Melo-Contadora Débora Lopes Santos
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SOCIA ADMINISTRADOR^^!-: U3W17.953-
CRC- MA 014437 - CPF: 511.098.063-37

BALANÇO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024 l
DL SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, N210. CENTRO. CEP:65.335-00 - BELA VISTA DO MARANHAO - MA

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681

PASSIVO

Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exercido

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1

2.1.1.01 35.270,00

35.270,00TOTAL FORNECEDORES

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

TOTAL EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.1.2

2.1.2.03 52.720,00

52.720,00

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

TOTAL OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

2.1.3

2.1.3.01

2.1.3.02

25.270,00

1.739,86

27.009,86

PROVISÕES

PROVISÕES

TOTAL PROVISÕES

2.1.8

2.1.8.01 72.000,00

72.000,00

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 186.999,86

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO
TOTAL CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

2.4.1

2.4.1.03 50.000,00

50.000,00

2.4.3RESERVA DE LUCROS

2.4.3.01

2.4.3.02

LICROS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCÍCIO

109.230,00

129.998,05

239.228,05TOTAL RESERVA DE LUCROS

289.228,05TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO

TOTAL PASSIVO 476.227,91

CONTADORA: Milena Teixeira Melo Débora Lopes Santos
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SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF; 038,817.953-

83

DRE- DEMOSTRAÇAO DE RESULTADO 00 EXERCÍCIO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024

O L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, N«10, CENTRO, CEP:65.33S-00 • BELA VISTA DO MARANHAO - MA

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Nome da Conta

RECEITAS

RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVIÇOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS

(•)DEDUCAODA RECEITA
TOTAL RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVIÇOS

Codigo da Conta

3.1.1

3.1.1.01

3.1.1.02

Saldo do Exercido

359.320,00

-17.376,76

341.943,24

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS 3.1.2.01 12.700,00

TOTAL RECEITAS FINANCEIRAS 12.700,00

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

3.1.4

3.1.4.01 215,00

TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 215,00

TOTAL RECEITAS 354.858,24

DESPESAS E CUSTOS

CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS

CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

TOTAL CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS

2

3.2.1

3.2.1.01 141.789,00

141.789,00

CUSTOS DIRETOS

MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

TOTAL CUSTOS DIRETOS

3.2.2

3.2.2.02

3.2.2.03

19.230,00

9.202,00

28.432,00

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS DE VENDAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.5

3.2.5.01

3.2.5.02

3.2.5.03

3.2.5.04

13.506,00

12.507,00

780,00

13.876,19

40.669,19

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 3.2.6

13.970,00

13.970,00

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

TOTAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6.01

TOTAL DESPESAS E CUSTOS



TOTAL RESULTADO DO EXERCÍCIO 129.998,05I
CONTADORA: Milena Teixeira Melo Débora Lopes Santos

SOClA ADMINISTRADORA - CPF: 038.817.953-

CRC- MA 014437 - CPF: 611.098.063-37

LIVRO DIÁRIO

Número de Ordem 02

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de 1 a 5, serviu como livro diário

Número 02 (dois) das operações compreendidas no período de 01/01/2024 a

31/12/2024 da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS situada à Rua

Castro Alves, 10, Centro. CEP: 65.335-000- Bela Vista Do Manhão - MA. com seu

Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

21803151681 em 03 de Abril de 2023, inscrita no CNPJ sob número

50 189.907/0001-19

Bela Vista Do Maranhão - MA 31 de Dezembro 2024.

Débora Lopes Santos
CPF: 038.817.953-83

Sócia Administradora

Milena Teixeira Melo

CPF: 611.098.063-37

Contadora - CRC/M A 014437
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

|lDÍMnHCAÇAOOO(S)ASSINANTE(S) v
CPF/CNPJ Nome

03861795383 DÉBORA LOPES SANTOS ■
61109806337 MILENA TEIXEIRA MELO

OntTiriCO A AUTENTICAÇÃO EM 11/06/2025 16:16 SOB N* 20250972236.
ÍROTOCOLO: 250972336 DE 11/06/2025. HISE: 21603151661.

D L SANTOS CCHERCIO S SERVIÇOS

JUCEMA ALTMS lOPES REIS

RBSPOHSÃVEL niA ADISHTICAÇÃO
SÃO LUtS, 11/08/2025

. ma. gov. br



BALANÇO ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, N^IO, CENTRO, CEP:65.335-00 - BELA VISTA DO MARANHAO

CNPJ:S0.189.907/0001-19 NIRE: 218031S1681

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Nome da Conta Codigo da Conta

DISPONÍVEL 1.1.1

CAIXA GERAL 1.1.1.01 16.213,00

BANCOS C/MOVIMENTO 1.1.1.02 46.270,00

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.1.1.03 78.754,00

TOTAL DISPONÍVEL 141.237,00

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

TOTAL CLIENTES

1.1.3.01 73.279,00

73.279,00

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MATERIAIS SECUNDÁRIOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

TOTAL ESTOQUES

TOTAL ATIVO CIRCULANTE

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.06

1.1.6.09

65.500,00

29.200,00

36.790,00

131.490,00

346.006,1

ATIVO NAO CIRCULANTE

ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS
TOTAL ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

1.2.1

1.2.1.02 62.780,00

62.780,00

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTÃO ACUMULADA

TOTAL ATIVO PERMANENTE

1.2.2

1.2.2.03

1.2.2.04

70.772,04

-3.330,13

67.441,91

TOTAL ATIVO NAO CIRCULANTE 130.221,91

TOTAL ATIVO 476.227,91

CONTADORA: Milena Teixeira Melo

CRC- MA 014437 - CPF: 611.098.063-37

Débora Lopes Santos

SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 038.817.953-

83



BALANÇO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024
D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, N210, CENTRO, CEP:65.33S-00 - BELA VISTA DO MARANHAO

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681 /

PASSIVO

PASSIVO CIRCUIANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

TOTAL FORNECEDORES

Nome da Conta Codigo da Conta

2.1.1

2.1.1.01

I do Exercido

35.270.00 I
35.270,00

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

TOTAL EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2.1.2

2.1.2.03 52.720.00

52.720.00

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

2.1.3

2.1.3.01

2.1.3.02

TOTAL OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS 27.009,86 I

PROVISÕES

PROVISÕES

2.1.8

2.1.8.01 72.000,001
TOTAL PROVISÕES 72.000,00

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 186.999,86

PATRIMÔNIO UQUiDO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO
TOTAL CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

2.4.1

2.4.1.03 50.000,00

50.000,00

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMULADOS

LUCROS OU prejuízos DO EXERCÍCIO

2.4.3

2.4.3.01

2.4.3.02

109.230,00

129.998,05

239.228,05TOTAL RESERVA DE LUCROS

TOTAL PATRIMÔNIO UQUIDO 289.228,05

TOTAL PASSIVO 476.227,91

CONTADORA: Milena Teixeira Melo

CRC- MA 014437 - CPF: 611.098.063-37

Débora Lopes Santos

SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 038.817.953-

83
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DRE- DEMOSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2024

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS —pV
R CASTRO ALVES, NSIO, CENTRO, CEP:65.335-00 - BELA VISTA DO MARANHAO - mÍ" '

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681 f

RESULTADO DO EXERCÍCIO
Nome da Conta

RECEITAS

RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVIÇOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS

(-)DEDUCAO DA RECEITA
TOTAL RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVIÇOS

Codigo da Conta

3,1.1

3.1.1.01

3.1.1.02

Saldo do Exercido

359.320,00

-17.376,76

341.943,24

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS 3.1.2.01 12.700,00

12.700,00TOTAL RECEITAS FINANCEIRAS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

3.1.4

3.1.4.01 215,00

215,00TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

TOTAL RECEITAS 354.858,24

DESPESAS E CUSTOS

CUSTOS DOS PROD. MERCAD. 5ERV. VENDIDOS

CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

TOTAL CUSTOS DOS PROD, MERCAD. SERV. VENDIDOS

3.2.1.01 141.789,00

CUSTOS DIRETOS

MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2

3.2.2.02

3.2.2.03

19.230,00

9.202,00

28.432,00TOTAL CUSTOS DIRETOS

DESPESAS OPERAC ONA S 3.2.5

DESPESAS DE VENDAS 3.2.5.01

3.2.5.02

3.2.5.03

3.2.5.04

13.506,00

12.507,00

780,00

13.876,19

40.669,19

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

TOTAL DESPESAS OPERACIONA S

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6

3.2.6.01 13.970,00

13.970,00TOTAL OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

TOTAL DESPESAS E CUSTOS 224.860,19

TOTAL RESULTADO DO EXERCÍCIO 129.998,05



CONTADORA: Milena Teixeira Meio

CRC- MA 014437 - CPF: 611.098.063-37

Débora Lopes Santos

SÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 038.817.953-

83

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES N910, CENTRO, CEP:65.335-00 BELA VISTA DO MARANH AO - MA

CNPJ:50.189.907/0001-19 NIRE: 21803151681

índice de liquidez - 2024

Calculo a partir da Razão entre os direitos a curto prezo da empresa (Caixa, Banco, Estoques,
Clientes) e as dividas a curto prezo (Empréstimos, Impostos, Fornecedores). No balanço estas
informações são evidenciadas respectivamente como Ativo Circulante e Passivo Circulante.

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÂO
CIRCULANTE

SOLVÊNCIA GERAL

ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÂO

CIRCULANTE

LiQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

346.006,00 +

130.221,91

186.999,86 + 0,00

476.227,91

186.999,86

346.006,00

186.999,86

186.999,86

346.006,00

=  2,54%

=  2,54%

=  1,85%

=  0,54%

Bela Vista do Maranhão - MA, 31 de Dezembro de 2024

Milena Teixeira Meio

CRC- MA 014437 - CPF: 611.098.063-37

Débora Lopes Santos

SOCIAADMINISTRADORA-CPF: 038.817.953-83
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D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

R CASTRO ALVES, NSIO, CENTRO, CEP:65.335-000 - BELA VISTA DO MARANHAO- MA

CNPJ: 50.189.907/0001-19 NIRE; 21803151681

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO 2024.

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS. É uma empresa. Localizada

na Rua Castro Alves. 10, Centro, CEP: 65.335-000 - Bela Vista Do Maranhão - MA.

Atua nas áreas descritas abaixo.

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
13.40-5-01 - Estamparia e texttjrização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do
vestuário

18.22-9-01 - Sen4ços de encademaçâo e plastificaçâo
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráftcos, exceto encadernação e plastificaçâo
33.14-7-10- Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não
especificados anteriormente
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de
ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Ser\flço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;
instrumentos musicais

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77,39-0-03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
82.30-0-01 - Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias

brasileira.

3. PRINCÍPIOS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 Direito e obrigações



Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes

variações monetárias e encargos, observando o regime de competência;

3.2 Imobilizado

Demostrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada pelo método
linear:
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3.3 Impostos

A empresa é do regime normal com regime de tributação pelo Simples Nacional:

5 CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$50.000,00 (cinqueta mil reais) totalmente integralizada pela
Representante Legal

DÉBORA LOPES SANTOS.

6 EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a Inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de

encerramento do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resultados futuros.

Bela Vista Do Maranhão - MA 31 de Dezembro de 2024.

DÉBORA LOPES SANTOS

CPF: CPF: 038.817.953-83

Soda Administradora

Milena Teixeira Melo

Contadora

CRC-MA:014437/O
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por;

^^PCNTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)
■  ■,'X'í'ií.An

CPF/CNPJ Nome

03881795383 DÉBORA LOPES SANTOS

61109806337 MILENA TEIXEIRA MELO

CBKTIFICO O RSGISTttO EM OB/OS/2025 17:57 SOB M* 202509S7170.
PROTOCOLO: 250967170 DS 08/08/2025.
C^IGO DS VERIFICAÇÃO: 12512777242. CNPJ OA SEOE: 50189907000119.
NISS: 21805151681. CCt4 EFEITOS DO RSQISTRO EM: 08/06/2025.

JUCEHA D L SANTOS CCSffiBClO E SERVIÇOS

CARLOS ANCRE DS MORAES PEREIRA
sicrstArio-gbral

wn Af acil. na. oov .tal

A v.iUdAdc dnr.u-mento, se imptesso, íics Sülolto 4 CMsproeaçáo de sua aurenti^tldfldft ncs
lespectlvoe portais* IníottnaAdo seus respectivos de verificação.



DECLARACAO

Eu, Milena Teixeira Melo, Brasileira, solteira. Contadora, CRC/MA 014437, portadora do CPF;
611.098.063-37, residente e domiciliada na Rua Francisco Sitaro, 53, Malvinas, Itapecuru

Mirim - MA, CEP; 65485-000.

Declaro para os devidos fins, sob as penas da ieí, que os "ÍNDICES ECONÔMICOS E
FINANCEIROS PARA FINS DE LICITAÇÃO" que constam nas Demonstrações contábeis de
01/01/2024 a 31/12/2024 da empresa D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ:
50.189.907/0001-19, Situada à RUA CASTRO ALVES, 10, CENTRO, BELA VISTA DO MARANHÃO,

MA, CEP: 65.335-000 sSo verdadeiros e estão de acordo com o que solicita o edital conforme

19 art. 69 da Lei 14.133/2021.

Itapecuru Mirim, 11 de Agosto de 2025

goubr
Opcunvnto dt^ilalmente

WLBIATBSIRA M

oata: 11/08/2025 irjrtssoÃoa

VerirH3ue«rn hn)s://va(Ídar.Íb.80V.br

Milena Teixeira Melo

CONTADORA

CRC/MA 014437



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12512838993 em 11/08/2025. protocolo 250972336.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacii.ma-OOv.far) e informar o código de verificação.

i Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

I Município:

D L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS

21803151681

50189907000119

Bela Vista do Maranhão

Tipo de Livro;

Número de Ordem:

Icaçào de Livro Digltat.

DIÁRIO

Período de Escrituração: i 01/01/2024 - 31/12/2024

■A8s(nante{s) ■ " • Nome CRC/OAB

03881795383

61109806337

DÉBORA LOPES SANTOS

MILENA TEIXEIRA MELO MA014437

JUCEMA

CBRTIFTCO A AUTBHTICAÇSO 8M 11/08/202S ISilS SOB N* 202S0S72336.
PROTOCOLO: 250972336 DB 11/06/2025. CÕSIGO DB VBRlFICAÇXOi
12512836993. NIRB: 21603151681.

O L SAMT08 COKBBCIO 8 SBRVICOS

ALTHB LOPBS 8819

RBSPONSXVBL PBLA AOTEITTICAÇKo
SJlO LUÍS, 11/08/2025

•apr«B>{8ell.ba.gov.br

A vAlidade âeete docunanto, eo InipreaBO, íica sujeiLo 8 ean^tovação da sua autenticidade noa
reopectivos portaia, informando aeua raaoectivoa cbdigoa da verificação.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

06.235.006/0001-24

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Secretaria Municipal de Assistência Social. CNPJ n° 06.235.006/0001-24.

situada na Praça Governador Newton Bello, s/n, Centro. Cedral, Maranhão, representada

pela secretária municipal senhora KEDMA MARINA SANTOS. CPF n° 053.299.263-

60, ATESTA para os devidos fins, que a empresa D L SANTOS COMÉRCIO E

SERVIÇOS, pessoa jurídica devidamente registrada sob o CNPJ n° 50.189.907/0001-19,

com sede na Rua Castro Alves, centro, Bela Vista/MA, executou para a Prefeitura

Municipal de Cedral/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social,

os serviços de Planejamento, Organização. Coordenação, Execução de evento, de forma

SATISFATÓRIA, conforme contrato n° 045/2025, firmado em 12 de agosto de 2025.

A contratada executou os serviços de acordo com as especificações contratuais,

atendendo plenamente às necessidades desta instituição, demonstrando capacidade

técnica, responsabilidade, qualidade e eficiência.

Cedral/MA, 05 de novembro de 2025.

goubr
Documentd

tCDUA IMflMASAMTOS

Oata: OS/11/302& 14:29:24-0900

Verrr»que em nttps://v9lkJar.ltí.60V.br

Kedma Marina Santos

Secretaria Municipal de Assistência Social

Praça. Go\. Newton 66, Centro, Ccdral. MaranhãoCEP: 65.260-000



eventos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pelo presente, a empresa F A DE CARVALHO LEAL. sob CNPJ n® 47.282.733/0001-20,

localizada na rua Firmino de Sousa Martins, 3270, Parque ideal, Teresina - PI, Contato: (86) 8100-

7967, e-mail: asmn07(a)hotmail.com, atesta para devidos fins que a empresa D L SANTOS

COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jurídica devidamente registrada sob o CNPJ n^ 50.189.907/0001-

19, com sede na Rua Castro Alves, centro, Bela Vista/MA, prestou serviços de organização de

evento e locação de estrutura. Incluindo a montagem e desmontagem do evento "Show do Sita",

na cidade de Teresina/PI, incluindo a montagem e desmontagem de estrutura de palco, iluminação,

painel de led, sonorização, gerador e Camarim, sendo:

•  01 Palco 8x8 (com duas áreas de serviços 2x8)

•  01 House Mix 4x2 (com cobertura e fechamento)

•  01 Camarim 6x5

•  01 Area de apoio 5x5

•  01 Sistema de sonorização

•  01 Gerador ISOkva

•  32 m^ Painel de Led

•  01 Sistema de Iluminação cênica

A empresa D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS exibe competência e expertise técnica ao

realizar eventos, possuindo a capacidade necessária para realizar os serviços, montagens e

desmontagens com o objetivo de garantir o funcionamento adequado dos equipamentos e

estruturas para atender de forma satisfatória.

Durante nossa colaboração, a empresa forneceu serviços de alta qualidade, respeitando os

prazos definidos e evidenciando profissionalismo e dedicação.

Teresina/PI, 11 de setembro de 2023.

F A DE CARVALHO LEAL

CNPJ n> 47.282.733/0001-20

Felipe Augusto de Carvalho Leal

OoojrnenM assinado dleitelmente

FIL9EAUSUSrg DCCAMALM) L£AL

Data: 11/09/2023 iSiW:19-0300

V«rÍfÍQue«m http»//validar m.eov.br

m EVENTOS
mvmmima

R FIRiW OE SOUSA lARTIlS. 3Z7B • lERESMA/n - CEP; Wmm



Av. Presidente Kennedy, 8620
Bairro: Socapo - Teresina - PI
CNPJ: 05.517.088/0001-37

E-MAIL: iecvideocomercial@hotmaiLcom
(86) 3233-1154/98884 5690

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aempresa JF SOUSA PINTO, com nome fantasia (TEC VÍDEO) CNPJ n.° 05.517.088/0001-37 e INSC

EST. Isenta, com endereço na Avenida Presidente Kennedy, numero 8620, Bairro Socopo, CEP: 64.063-

010, Teresina- PI neste ato representado pelo seu Diretor-Presideníe, Sr. João Francisco Sousa Pinto,

CPF n.° 515.304.733-49, doravante denominada apenas CONTRATANTE, Atesta, para os devidos fins

que a empresa D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa jiuídica devidamente registrada sob

o CNPJ n® 50.189.907/0001-19, com sede na Rua Castro Alves, centro, Bela Vista/MA, prestação de

serviços de organizaçío de evento para as comemorações de São João 2023, incluindo a montagem e

desmontagem de estrutura de palco, iluminação, painel de led, sonorização e climatização;

01 Palco medindo 11X8 (área de serviço 5x8)

01 Sistema de Som profissional grande porte (tipo PA com Front-Fill/Out-Fill)

01 Sistema de Iluminação para show (conforme Rider das bandas)

01 Painel de LED 70m^ (formatação conforme Rider)

02 Gerador 250KVA

04 Climatizador (alcance até 200m')

A empresa demonstrou conhecimento e habilidades técnicas na realização do evento. Estando

qualificado para executar as tarefas relacionadas montagem e desmontagem de estrutura de palco,

iluminação, painel de led, sonorização e climatização.

Ao longo de nossa parceria, a empresa D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS prestou

serviços de qualidade, cumprindo os prazos estabelecidos e demonstrando profissionalismo e

comprometimento em cada etapa do processo.

Teresina/PI, 24 de agosto de 2023.

JF SOuâtPINTé^^CVIDEO)
CNPJ-á.® 05.517.088/0001-37
João Francisco Sousa Pinto
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DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS, pessoa Jurídica

devidamente registrada sob o CNPJ n° 50.189.907/0001-19, com sede na Rua Castro

Alves, centro, Bela Vista/MA, e endereço de e-mail powerlightlocacoesme@gmail.com,

telefone: 98 984677777, neste ato representada legalmente pela Sra. Débora Lopes

Santos Marques, portadora do CPF n° 038.817.953-83, DECLARA que atende aos

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n° 14.133/2021).

Bela Vista do Maranhão/M A, 10 de novembro de 2025.
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D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ n° 50.189.907/0001-19

Débora Lopes Santos
Representante Legal
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PROPOSTA REAJUSTADA

DISPENSA COM DISPUTA N" 17/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios

de qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇO

DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO

rvore 1 Omt confeccionada em estrutura metálica de tubo

netalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8 com
lintura antiferrugem preenchido com cordões luminosos led
20v.

MARCA QTD.

Própria

VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ANUAL

Valor Total (trinta e nove mil e quinhentos reais)

R$39.500,00 R$39.500,00

R$ 39.500,00

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 50.189.907/0001-19

ENDEREÇO: Rua Castro Alves, n® 10, centro. Bela Vista/MA
TELEFONE: 98 981712650 / 86 988511381

E-MAIL: powerlightlocacoesme@gmail.com

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO
NOME; DÉBORA SANTOS LOPES MARQUES

CPF: 038.817.953-83

RG: 0648467420188 SSP/MA

NACIONALIDADE: Brasileira

ESTADO CIVIL: Casada

PROFISSÃO: Empresaria
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Castro Alves, n° 10, centro, Bela Vista do Maranhão/MA

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: Banco do Brasil Agencia: 613-0 Conta: 85199-0

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
• Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas,

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contratação Direta.

• Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna,
perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso
XXXIII do art. 7®, da Constituição Federal e com a Lei N® 9.854/99
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Compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Bela Vista do Maranhão MA, 12 de novembro de 2025.

DÉBORA LOPES
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D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 50.189.907/0001-19

Débora Santos Lopes Marques
Representante Legal



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N» 17/2025
Processo Administrativo N" 2025,1020.001/2025

Tipo; AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 05/11/2025 16:03:29

TOTAL DO PROCESSO: 39.500,00

O L SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS 50.189.907/0001-19

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 290 Lance: 39.500,00 Total: 39.500,00

^tem: 1 Unidade: serviços Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Arvore lOmt confeccionada em estrutura metálica de tubo metalon galvanizado 20x20mm e barra chata 1/8
com pintura antiferrugem preenchido com cordões luminosos led 220v.

Quantidade: 1 Vai. Ref.: 41.045.56 Valor Unit.: 39.500,00 Total Item: 39.500,00

Quant.: 1 Num: 290

Item: 1 Modelo:

39.500,00

Total: 39.500,00

CONDUTOR: GARDÊNIA DA SÍLVA MATOS

Gerado em: 12/11/2025 10:05:57
1 dei
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RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo n9 2025.1020.001/2025 - SEMAFIN,

referente à Dispensa de Licitação n° 17/2025, que tem como objeto a Contratação de

empresa para prestação de serviço de locação de decoração natalina 2025, visando atender

às necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro (MA). O valor total da contratação é

de R$ 39.500,00 (trinta e nove ml! e quinhentos reais) a favor da empresa D L SANTOS

COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ ns 50.189.907/0001-19.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n® 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei n® 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIII do art. 72 da Lei n® 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente Junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 12 de novembro de 2025.

lia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI; 06.137293/0001-30

Piaça Teósira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro ■ MA

PBEFEITUflA DE

DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 04, de 01 de janeiro de 2025, do

Exma. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o

resultado da Dispensa n® 17/2025, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa: D L SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ n®

50.189.907/0001-19 com o valor total R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais), declarada

vencedora comprovou que preencheu os requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessária

á contratação (art. 72, V, da Lei n° 14.133/2021), tendo sido a escolhida por atender todas as exigências

do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da

Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75. inciso II, da Lei n® 14,133. de 1°/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n® 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 17/2025, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, á Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, á Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14,133/2021.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

para providenciar o envio da Nota de Empenho, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140. II, da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 13 de novembro de 2025.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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Aviso de Contratação Direta n° 17/2025

Acessar Contrataçáo

Ultima atuollíaçdo 13/U/20Í5

Local: Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade compradora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Rnanças

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal; Lei 14.133/2021. ArL 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP; 05/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/11/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/11/2025 07:55 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06137293000130-1-000067/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação de decoração nataüna 2025. visando atender às

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA).

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 41045.56

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 39.500.00

Itens Arquivos Histórico

Número; Descrição: Ouantldade; Valor unitário estimado: Valor total estimado

Arvore lOmt confeccionada

em estrutura metálica de

tubo metaion galvanizado

ZOxZOmm e barra chata 1/8

com pintura antiferrugem

preerwhido com cordões

luminosos led 220v.

RS 41.045,56 RS 41045.56
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